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DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 - ANO VIl - N° 422 

. •••• - Am•á 25 i 29 de. Janeiro de 1919 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Airton Quaresma de Oliveira 
VICE-PREFEITO 

Caleb Garcia Medeiros 
PROCURADOR GERAl DO MUNICIPIO DE MACAPA 

Alfredo lnajosa Braga 
CHEFE DO GABINETE CIVIl· GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO 

SECRETARIADO 

SECRETARIA lllH. DE ADUIS1ItAÇAO 
MARIA NEUCIU DE OLIVEIRA 

~ SECRETARIA MUN. DE EOOCAçAo E CULTURA 
ALIERTINA GUEDES DA SILVA 

SECRETÁRIA IIUH. DE TRABALHO E AÇloCOIIUNITARIA 
ROSÁUA DOS SANTOS RIBEIRO 

SECRETÁRIO IIJN. DE MEIO AIIBENTE E TURISIIO 
JOÃO DE ANDRADE UCHÓA 

SECRETÁRIO IIUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PCIBucos 
LUIZ FELIPE DA SILVA TIIAVASSOS 

SECRETÁRIA IIUN. DE SAÚDE 

CI.EONJCE IACÊDO ALVES 

SECRETARIO IIUN. DE FINAHÇAS 
JANARY CARVÃO NUNES 

SECftETÁRIO ltUN. DE AGRICULTURA E ABAmCIIIENTO 
JOSÉ NmON COSTA 

SECRETÁRIO IIUN. DE PUHEJAIIEHTO E COOR. GERAL 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas . 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I 
e V da Lei Organica do Municfpio, de 20 de junho de 1992 e 
considerando o disposto no Art. 69, inciso I da Lei n° 133/80 -
PMM, de 26 de dezembro de 1980, combinado com o Art. 53 da 
Lei Complementar n° 001/93- PMM, de 15 de julho e 1993 ·· 
Estatuto do Magistério Público do Município de Macapá. 
regulamentada através do Decreto n° 23~;195 - PMM, de 03 de 
abril de 1995 e, fmalmente o que consta no Processo 
Administrativo n6 1160/98-PMM, datado de 30 de dezembro 

· de1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora HELENA 
PEREIRA DE UMA, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Município de Macapá · Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcio1al de Professora oc i01

• -

a 48 série, classe A, sub· classe A. nlvel ll2, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de . : 
dezembro de 1998. 

Art. 2° · A Secretaria Municipal de Administração ... 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomara as • 
medidas necessárias para cumprimento do presente Decreto. ~..: . . . . . 

Art. 3°- Este decreto entla 9'1\QQi·a ~itdo· dia 30 ·. 
de dezembro de 1998 •. revogadas a ~oslçGP,s em contrário. .11 • 

Palácio l.AIJRINDD DOS SANTOi BANHA, em 25 de 
janeiro de 1 ggQ, 

ANNIBAL BARCElLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração,· aos 25 dias do mês de janeiro de 
1999. 

KÁTIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(Em Exercício) 
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DECRETO N°.138199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. · 
222. incisos I e 11. da Lei Organica do Municfpio. datada . 
de 20 de junho de 1992. · · 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR. o setvldor JOSt: LIMA 
MARQUES, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional . de Auxiliar Técnico em 
Administração, Classe C, Nfvel 15, para exercer a Função 
Gratifl~& de Chefe da Seção de Recebimento, Código 
CAl. 2d'1 .3, do Grupo Chefia e Assistên_cla Intermediária -
CAl. 200, da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, a partir do dia 04 de janeiro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
süa publicação, revogadas as.disposições em çontrano. . . . .. . . 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 · 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de . 
Admlnlstraçfto, aos 25 dl~s do mês de j.aneiro de 1999 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SÇCRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 139/99-PMM 
. . 

. · O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA ... usando 
de suas atrlbuiçOes legais qua lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do ~~nicfplo, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto· ho Art. 69, 
inciso I da Lei no 133180- PMM, de 28 de dezembro de· 
1980, combinado com o.Art. 53 da t.:ei Complementar no 
001/93 - PMM, de15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Muniqfplo de. Macapá, 
regulamentada através do Decreto n°. 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativ_o no 1164/98-PMM, datado de 27 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

. Art. 1° • EXONERAR A PEDIDO a servidora 
SI L V ANA MARIA. 'FERREIRA MEN.DES, ··do 'Quadro de 
Provimento 'Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do ·Municlpio de Maca pá. - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional de Especialista em Educação, 
classe C, su~classe C, nlvel 01 , lotada na Secretaria 
Municipal de Educaçao e CufturàiSEMEC, iJ partir do dia 
31 de "dezembro de 1998. 

Art. 2°. - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas ·necessárias para cumprimento do · presente 
Decreto. 

Art. 3° • Este Dfcreto entra em vigor a partir do 
dia 31 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
em contrário. 

. Palá~Q LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de · •' 
janeiro de 1999 · 

-ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· Publicado nesta Secretaria Municipal . de 
Adminlstraçfto,.aos 25 dles do mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇ.A NEVES 
SECRETÁRIA M~NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

· (em exerclcio) 

DECRETO N° 140/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de'suas atri~lçdes legais que lhe sao conferidas pelo Art. .. ·• 
222, Incisos I e V da Lei Orgênlca do Munláplo, de 20 de · 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
iriciso I da Lei n° 133180 - PMM •. de 26 de dezembro dé 
1980, combinado com o Art: 53 da Lei Complementar· n° · 
001193 - PMM; de15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério · Público do Municfpio de Macapá, 
regulament.acta através do Decreto no 235195 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, ' finalmente o que consta no · 
Processo Administrativo n° 1233/98-PMM, datado de 09 
de dezembro de 1998. • 

, ' 'DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR A PEDIDO a servidora RITA 
MARLUCE DE OLIVEIRA, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Grupo 'Ocui>aclonal do Magistério' do Municlpio · · . 
de Macapé - Prefeitura Municipal, ocupante da categorJa 
'funcional de. Professor de_ 1• a 4• sé~e •. classe A, ~u~ 
classe A , mvel 01 , lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, :a partir do · dia 31 de 
dezembro de 1998. 

Art. ~ - A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos HtJmanos. tomaré . 
as· medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do· 
dia 31 de dézembro de 1998, revogadas as disposições 
em contrél'io. · 

Palácio' LAURINbO DOS SANTOS BANHA: 25· de • 
janeiro da 1999 · 

ANNIBAL BÀRCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdminlstraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercido) • 
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DECRETO N° 141/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usàndo 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 

• 222. incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio. de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69. 
IIICISO I da Lei n° 133/80- PMM. de 26 de dezembro de 
198Q. comomado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 

·001/93 - PMM, de15 de julho de 1993 - Estatuto do 
.Magistério Público do MuniCÍPIO de · Macapé, 
regulamentada atravé~ do Decreto no 235195 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo AdministratiVO n° 1253/gB-PMM, datado de 11 
de aezembro.ae 1998 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR A PEDIDO O· servidor 
MAURO BORGES DE AGUIAR. do Quadro de 
P1ovirnento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Município de Macapé - Prefeitura Municipal. ocupante 
da categori~ funcional de Professor. classe B. sub-classe 
B, nível 02. lotado na Secretaria Municipal.de Educação e 
Cult.ura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de'1998. 

Art. 2D • A Secretaria Municipal de ·Administração. 
através do Departamento de Recursos Humanos. tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° • Este ·~ereto- entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998. revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 25 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal · de 
Administraçao, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

... ·----·- ...... ·--~~.e?<~n::!ci9). ... ··---

DECRETO N° 142199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei Orgânica do Muníclpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art.' 69. 
inciso I da Lei no 133/80- PMM. de 26 dtr dezembro de 
198~. combinado com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM, de15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municlpio de Macapé, 
regulamentada ·através do Decreto no 235/95- PMM. de 
03 de abril de 1995 e. finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1240/98-PMM. datadÓ de 1 O 
de dezembro de 1998. · 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR A PEDIDO o servidor 
ROBERTO DA SILVA CARDOSO, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do .Município de Macapá ....: Prefeitura Municipal. ocupante 
da categoria funcional de Professor. classe A. sub-classe 
A, nível 02, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 31 de dezembro de 19~8 . 

Art. 2D - A ·Secrewria Mw1ictpal de AarmmstraçAo. 
através do Departamento de Recursos Humanos. tornaré 
as med1aas necessllnas para· cumpnmento do presente 
Decreto. 

~rt. 3° - Este Decreto entra em V.IQOf a partir do 
dia 3'1 de dezembro de 1998. revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 25 de 
janeiro de 1999 · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 . 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AD~INISTRAÇÃO . 

---· _____ ·- .. . __ ... @.r:n_e~e~~iqo! _ . . ... 

DECRETO N° 143/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
. de $Uas atribuições legais que lhe são conf~fidas pelo Art. 

222. incisos I e V da Lei Orgânica do·Municipio. de 20 .de 
junho ·de 1992 e considerando o disposto no Art. 69. 
inciso I da Lei n° 133/80 - PMM. de 26 de dezembro de 
1980. combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público ' do · Municfpio de Macapá. 
regulamentada através do Decretp n° 235/95- PMM. de 
03 de abril de 1995 e. finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1199/98-PMM. datado de 01 
de dezembro de 1 gg8. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o servidor 
RICARDO VIANA f: SILVA. matricula no 610182-8, do 
Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do 
Magistério do Município ae M~capá - Prefeitura 

·Municipal, ocupantE' da categoria funcional de Professor 
de Educaçao ArUstica, dasse C. sub-classe C. nível 02, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 31 de dezembro de 1998. 

Art. 2° • A Secretaria Munldpal de AdministraÇao, 
através do Departamento de Recursos Humanos. tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra ern vigor a partir do 
dia 31 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
em rJntrário. 



PÁG. 05 DIAR!Ó OFICIAL DO MUNICIP!O DE MACAPÁ I DE 26. 29101199 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercício} 

DECRETO N° 144/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei OrgAnlca do Municfple, de 20 de 

. junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei no 133/80- PMM,. de 26 de dezembro de 
1980, .combinadp com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM. dé 15 de julho de 1993 ..:. Estatuto do 
Magistério Público do Município • de Macapá, 
regulamentada através do Decreto no 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1108/98-PMM, datado de 24 
de dezembro de 1998. · 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
EDNA SELMA SILVA DE SENA, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional de Professor, classe ·A, sub-classe 
A. nível 02, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, .a partir do dia 30 de dezembro de 1998. - . ... . , . 

Art. ~ - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departámento de Rect~rsos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do pre5ente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PRI:FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

.. 
· :Publicàd~ nesta Secretaria ··Municipal de 

Ad~inlstraçAo , aos 25 dias do mê~ 'de jane~ro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

.(em exercfclo) 

DECRETO N° 145/99-PMM 

O PREFÇITO MUNICIPAL 'DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas· pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Organlca do Municlplo, de 20 de 

..... • I 

junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inclso I da Lei n° 133180 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM. de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do MunicfPio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1147198-PMM, datado de 25 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
ELINETE GUILHERME BARROS. do Quadro de· 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Municlpfo de Macapé - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional de Professor, c!asse A, sub-c!asse 
A, nlvel 02, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 11 de dezembro de 1998 . 

Art. 2D - A Secretaria Municipal d~ Administraçao, 
atravé!i do Departamento de Recursos Humanos, tomaré 
as medidas ·necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a ~rtJr do 
dia 11 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paláao LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 . . . . . . 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

--------------~~=m~exerclcio) ··-------------

DECRETO N° 146/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas Pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto· no Art. 69, 
inc!so I da Lei n° 133180 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público . do Municlpio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995~ e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1195/98-PMM. datado de 01 
de dezembro de 1998. ·· · · 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARY BETÂNIA PINHEIRO DE OLIVEIRA, matrfcula n° 
610373-3, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 

·ocupacional do Magistério do Munlcfpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor de 1• a 4• série, classe A, sub-dasse A, nlvel 

I• .. • • 
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02. lotado n.a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEM EC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2" - A Secretaria Municipal de Admlnlstra~o. 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias . para cumprimento· do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto emra em vlgar a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998. revogadas as·dlsposlções 
em .contrário. · · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
jane1ro de 1999 · 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO.MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

---·----· ·- __ ·(em exerclc;ip..L._ 

DECRETO N°.147/99-PMM 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE MACAPA: usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art .. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art: 69, 
inciso I da Lei n° 133/80- PMM. de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001193 - PMM. de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Mágistério Público do Município de Macapá, 
regulamentada através do Decreto no 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1228/98-PMM, datado de 30 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
RUBENIZE GRAÇA DO~ SANTOS. do Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do. Magistério 
do Município de Macapá - Prefeitura Municipal , ocupante 
da categoria funcional de Professor de 1• a 4• série, 
classe ·A. sub-classe A. nível 02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC. a partir do di1 
30 de dezembro de 1998 . . 

• Art. 2" - A Secretaria Municipal de Administraçáo, 
através do Departamento de Recursos Humanos. tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 

. 
. Art. 3° - Este Decreto ~ntra em vigor a partir do 

dia 30 de dezembro de 1998,· revogadas as disposições 
em contrário.· 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munidpal de 
Administração. aos 25 dias do mêS de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

----·--· (em exercido)_ ... ___ .. __ ,_ .. _. 

DECRETO N° 148/99-PMM 

O PREFE~TO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
d!! suas atribuiçôes legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
222. mcisos r e v da Lei organioa do Municlpio. de 20 de 
junhó de 1992 e consrdefl!ndo o. disposto no Art. 69. 
incrso r da Let n• 133180 - PMM. de 28 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n• 
001 /93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do · 
Magistério Público do Municlplo de . Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abril de • 1995 e, finalmente o que consta no 
.Processo Administrativo n° 1109198-PMM, datado de 24 
de outubro de 1998. 

DECRETA: 

Ait. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
SIMONE DO SOCORRO FREITAS DO NASCIMENTO, 
matrícula no 630252-5, do Quadro ·de Provimento Efetivo 
do Grupo Ocupacional do Magistério do Municlpio .de 
Macapá - Prefeitura Municipal, pcupante da categoria 
funcional de Educador Especial. classe C, suf>.ctasse C, 
nível 01·, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEM EC. a partir do dia 24 de outubro de 1998. 

Art. 2" - A Secretana Municipal de Administraçao. 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 24 de outubro de 1998, revogadss as disP<>siçl)es etn 
contrário. 

PaléCio 'LAURINDO DOS SANTOS BANHA, .25 de 
janeiro de 1999 · 

ANNIBAL BARCELlÓS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munic;ipal · de 
Admlnistrac;A"o. aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KA TIA FRANCINETTE OLIVEI~ CAeEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

---·-- (em exercício) ·----·--· _ .. _ 

DECRETO N° 149/99-PMM 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de su~s atrlbuiçl)es legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V .da Lei OrgAnica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o diSQOsto no Art 69, 
inciso I da Lei n° 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da lr.el Complementar n° 
001/93 - PMM. de 15 de julho de 1993 - · Estatuto do 
~agisté.rio Público do Municlplo de Macapá, 
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regulamentada· através do Decreto n• 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n• 1551/9a;.PMM, datado de. 17 · 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art'. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
JEANE MARY ARAÚJO .DE OLIVEIRA, matricula n° • 
630263-2, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Munlclplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Especialista em EducaçAo, classe c. sub-classe c, nrvel 
01 , lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC. a partir do dia 31 de dezembro de 1998. 

Arf. 2' - A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessérlas para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 31 de dezembro ête 1998, revogadas as disposições 
em contrério. 

Paléclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admlnistraçlo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINEiTE OLIVEIRA CABEÇA' NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINfSTRAÇÁO 

· (em exercrcio} 

DECR&TO N° 150/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sêo conferidas pelo Art.. . 
222, Incisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlcfplo, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
Inciso 1 da Lei n• 133/80- PMM, de 26 çte dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n• 
001193 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Munlcrpio de Macapé, 
regulamentada através do Decreto n• 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente ~ que consta . no 
Processo Administrativo n• 1094/98-PMM, datado de 24 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. · 1° - EXONERAR A PEDIDO ~ servidora 
ELIDA MARIA ALMEIDA LIMA, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Grupo OCupacional do Magistério do Município 
de Macàpa - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Professor, classe A, sub-cl~sse A, nlvel 01 , 
lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2' - A secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomaré 

as medidas necessérlas para cumpômento do presente 
Decreto. • 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a partir do 
• dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as dlsp0slç6es 

em contrérto. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA. 25 de 
~~ro~1* ' 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

I 

Publicado nesta Secretaria MunJclpal de 
AdmlnistraçAo, aos 25 dias do mês de J,j:lnelro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfclo) · 

DECRETO N° 151/99-PMM . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas at.i'ibulçOes legais 'que lhe sê o conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlclplo, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
Inciso I da Lei n• .133180 - PMM, de 26 de dezembro de · 
1980, combinado com o M . 53 da Lei Complementar .,. 
001/93- PMM, de 15 de julho de 1993 ..:. ~uto do 
Magistério Público do Munlcfplo de' Macapé, 
regulamentada através do Deaeto n• 235195- PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n• 1172198-PMM, datado de 27 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO :a seMdora 
VALDETE PANTOJA DA. SILVA, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Maglstérto 
do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 

· da categoria funcional de Professor, classe A, sub-dasse 
A, nfvel 01 , lotada na secretaria Munlcipal de EducaçAo e 
Cultura/SEM EC, a partir d·o dia 30 de novembro de 1998. 

Art. 2' - A Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomara 
as medidas necessêrlas para cumpnmento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigo~ a partir do 
dia 30 de novembro de 1998, revogadas as dlsposlçOes 
em contrério. · 

Palácio LAURINDO DOS SANiOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
. . PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal .de 
Admlnistraçlo, aos 25 dias do ·mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfclo) 
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DECRETO N° 152199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usandÔ 
de suas atribuiç6es legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Munldpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 89, 
inciso I da Lei n° 133180- PMM, de 28 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001193 - PMM, de 15 de julho de 199~ - Estatuto do 
Magistério Público do Munlcfpio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM. de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1093/98-PMM, datado de 24 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o servidor 
. REGINALOO SIMAS FILHO, ·matrfcuta n° 63024&-8, do 
Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do 
Magistérió do Municfplo · de Macapé - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Orientador 
Educacional, classe C, sub-classe C, nfvel 01, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC. a 
.partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2D - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decretp. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998. revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munlctpàl dê 
AdministraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

. KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

__ __ (em -exercício) . . ··----- --

DECRETO N~ 153/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 

· 222, incisos I e V da Lei Orgênica do 'Município, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° 133/80 - PMM1 de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto ·do 
Magistério Público do Município de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 ....; PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1211/98-PMM, datado de 02 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° ~ EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA DAS GRAÇAS 00 NASCIMENTO CORDEIRO 
DE OLIVEIRA, . matrfcula n° 81034&-0, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Munlclpio de Macapá ·- Prefeitura Munjcipal, ocupante 
da categoria funcional de Professor de 1• a 4• série, 
classe A, sut:>-dasse A, nívef 02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a partir do dia 
30 de dezembro de 1998. 

Art. 2D- A Secretaria Municipal de Admmistração. 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

.. Art. 3° - Este Decreto entra em 'lllgor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogàdas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria MuniCipal de 
Administração, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercício) 

DECRETO N° 154199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
Inciso I da Lei n° 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
00.1193- PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95- PMM, de 
03 de abril de 1995 e. finalmenw o que consta no 
Processo Administrativo n° 1131/98-PMM. datado de 25 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

. Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
EDILZA MARIA RODRIGUES TAVARES, matricula no 
610304-8, do Quadro de Provimentp Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Município de Macapé -
Prefeitura Mu~icipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor de 1• a 4• série, classe A, sub-classe A, nfvel 
01 , IÇ)tada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2D - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas nêçessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 
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Art. 3° - este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1996, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palédo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado · nesta Secretaria Munidpal de 
Administracao. aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

------- (em exerc~..:..:ci.=..o>'---------

DECRETO N° 155/99-PMM 

O P~EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222,.incisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlcfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei no 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei complementar n° 
001/93 - PMM. de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municfplo . de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abrfl de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1274/98-PMM, datado de 15 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: . .. 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
REJANE CLEIDE LEMOS DE VASCONCELOS, matrfcula 
n° 610346-0, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Municfpio · de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor,· classe C, sub-classe C, nível 02, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação ·e Cultura/SEMEC, a 
partir do dia 18 de dezembro de 1998. 

Art. ~ - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Hll.manos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 16 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
em contrério. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 19.99 

. ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munldpal de 
Administração, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA.MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exerclcio) 

DECRETO N° 156/99-PMM 

O .PREFEITO ,MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atrlbuiç6es legaif que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei QrgAnica do Municfplo, de 20 de 
Junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei no 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM. de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
MagiStério Público do Munlc(piQ de Macapá, 
regulamentada através do Decreto no 23519~ - PMM. de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1113/98-PMM. datado de 24 · 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - · EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA DAS DORES LOBATO DA SILVA, matricula n° 
610247-0, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magisté~o da Munlcfplo de Macapé -
Prefeitura Munictpal, ocupante da éategoria funcional de 

· Professor de 11 a 41 série, classe A, sub-classe A. nlvel 
01, lotada na . Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia, 24 de novembrçl de 1998. 

Art. 241 - A Secretaria Municipal de Administração, 
atfli'vés do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do p~sente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra etn vigor a partir do 
~ dia 24 de novembro d~ 1998, revogadas as disposiçOes 

em contrário. 

Palécio LAU~INDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

· ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL.DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretariá Municipal de 
AdmlnistraçAo. aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLivEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

(em exercl_cioL _______ _ 

DECRETO N° 157/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhé sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos 1 e v da Lei OrgAnlca do Munlcfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto· no Art. 69, 
Inciso I da L~i n° 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - ·PMM. de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do · Municfpio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235195 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1 063/98-PMM, datado de 23 
de novembro de 1998. -

DECRETA: 

. '· 

·. 
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Art. 1° • EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA DE FÁTIMA SOARES FERREIRA, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional de Especialista em EducaçAo, 
classe C, sub-classe c, nível 02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cuttura/SEMEC, a partir do dia· 
20 de dezembro de 1998. · 

Art. ~ - A Secretaria Municipal ·de Administraçao, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 20 de dezembro de 1998. revogadas as disposições 
em contráno. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munic::ipal de 
Adn'linlstraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KA TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

____ (em .~ercicio) ___ ___ _ 

DECRETO N° 158/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o dispdsto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do .. 
Magistério Públicd' do Municfpio de Macapá, 

. regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995. e, finAlmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1206/98-PMM, datado de 02 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA CRISTINA PENA IVIUNIZ, matricula n° 630056-1 , 
do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 
do Magistério do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipa!, ocupante da categoria funcional de Especialista 
em EducaçAo, classe c, sub-classe c, nível 02, lotada na 
Secretaria Munlcipal de Educação e Çultura/SEMEC, a 
partir do dia 3C de dezembm de 1998. 

Art. 2D :. A Secretaria MuniciPal de Administração, 
através do Oepa!fgmento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as diSP.Qsições 
em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçao, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SE~RETÁRIA MUNICIPAL O~ ADMI~l~TRAÇÃO 

DECRETO N° 159/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com c Art: 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de í5 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério. Público do Município de Macapé, 
regulamentada através do Decreto no 235195- PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que eonsta no 
Processo Administrativô n° 1241/98-PMM, datado de 10 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
SONIA MARIA BARBO~A DE ALMEIDA, do Qüadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Municlpio de Macapá- Prefeitura Munidpal, ocupante' 
da categoria funcion~! da Professor, classe C, sub-classe 
C, nfvel 02, lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, a part:~ do dia 30 <!e dezembro de 1998. 

.Art. 2°- A Se~retaria !VIunidpal de Ad~inistração, 
através dt:~ Departa~nenio de Recurcios 1-h.m~anos. tomará 
as medidas necessárias para cumprimente- do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro Je 1998, revogadas a~ d!sposições 
em contrário. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 25 d"' 
janeiro de 1999 · 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREF-EITO MUNICIPAL DE MA{;ÂPÁ 

Publicado nesta Secretaria ~unicipal de 
Admin!straçAv, aos 25 dias do mês dE jflr.Piro dE' 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA 'NEVES 
SECREtÁRIA MÚ~ICIPAL D.E AOMI_NlSiRAÇ.~O 

(~:l) excrc~ciQ) 
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DECRETO N° 160/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar· n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municfplo de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235195- PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1234/98-PMM, datado de 09 
de dezembro de 1998 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o servidor 
JOAQUIM CARLOS NASCIMENTO DOS PRAZERES, 
matrfcula no 630145-2, do Quadro de Provimento Efetivo 
do Grupo Ocupacional do Magistério do Municlplo de 
Macapá ..: Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Professor de Ciências, classe c, sub-classe 
c, nlvel 01, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
~ultura/SEMEC, a partir do dia 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2" - A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 09 de dezembro de 1996, revogadas as disposições 
em contrério. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 199~ 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Sscretaria Municipal de 
Administr$\çAO, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfcio) 

DECRETO N° 161/99-PMM 

O PREFEITO MUNIC:PAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiÇões legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municipio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso l _da Lei n° 133/80- PMM, de 26 de dezembro d9 
1980, coml'inado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/33- PMM, de 15 de .julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá, 
regulament3da através do Dec!"eto n° 235195 - PMM, de 
03 de ·abril de 1995 a, finelmente o que consta no 
Processo Adminlstra!ivo n° 1217/98-PMM, datado de 03 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA ELIELDE MENEZES LOBO DE ARAÚJO 
matrfcula no 620059-7, do Quadro de Provimento Efeti~ 
do Grupo Ocupacional do Magistério do· Munlcfpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Professor de Ciências, classe B, sul>classe 
8, nlvel 02, lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2.0 - A Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomaré 
as medidas necessérfas para cumprimento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as dispoSições 
em contrário. i 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREfõEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal" de 
AdministraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ TIA ERANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUt\:CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

, ____ _x(em exerclcio} 

DECRETO N° 162199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legai~ quo lhe ~Ao cor.!er'idas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei organica do Munlcfpio, de 20 de 

junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei no 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, rombinado -ccm o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001193 - PMM, de 15 de julho d~ 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municfpio de· Macapá. 
regulamentada atnwéS do Decreto no 23519S- PMM, de 
03 de abill de 1995 e, finalmente " que consta no 
Proco:;sl) Administrativo no 1C60/98-PMM, c1atado de 23 
de novem~ro de 1998.. .. 
• 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONE~.R A PEDI O:') a servidora 
ADILAMAR COUTINHO CASTRO, matrlcuÍã no 630226-0, 
do Q~1adro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 
do Magistério do Municlplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante d3 categoria fuiU:ional de Especialista 
em Educ-.açAo/Oriontã?IJÓ Educa~onal, êlásse C, sul> 
cfasse C, nfvel 01 , lot&da r.a Sec-retaria Munldp~~l de 
Educação e Cultu~/SEMEC, a partir do dia 31 de 
dezernbro de 1 ~98. 

Art. 2e ~ A SecretariQ Munii:lpal de .~dminlstraç§o, 
através do De~rtarn~nto d(~ Recursos Humanos, tomará 
BS medldttS necesS9t1as· pa·:"~ cumPrimento dO presente 
Oec-.rêto. · 

: 
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Art. 3' - Este Decreto entra em vÇor a partir do 
dia 31 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAU~INDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA . 

Publicado nesta Secretaria Municipal · de 
Adminlstraçao, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁ T1A FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
' SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercldof 

DECRETO N° 163/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de .suas atribuiçôes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos· I e V da Lei OrgAnlca dt? Municfplo, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso J da Lei n° 133180 :- PMM, de 26 de dez~mbro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar ~o 
001/93 - "PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do MunicfpiQ de. Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235195 - .PMM, de 
03 de abril de 1995 e, flnalmente o gue consta no 
Processo Administraijvo no 1 034/98-PMM, datado de 23 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR A PEDIDO o servidor RILÔO 
PIRES NEGRÃO, matricula no 630093-3, do Quadro de 
Provtrnento Efetivo ·do Grupo Ocupacional do Magistério 
do Munlcfpio de Macapá- Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional de Professor, classe O, sub-classe 
E, nivel 09, lotado na SeCretaria Municipal de Educação· e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 d& dezembro de 1998. 

Art. 21' - A Secretaria Municipal de AdmlnistraçAo, 
âtrsvés do Departamento de Recursos Humanos, tomará. 

.as medidas necessárias pãra cumprimento do presente 
Decreto. 

· Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do • 
dia 3o d& dezembro de 1998, .revogadas as disposiçOes 
em contrárto. 

Palécio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de 
janeiro de.1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado- nesta Secretaria Municipal çte · 
Administraçllo. aos 25 dias do mês de janeiro de 1999 

KÁTJA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfcfo) 

.. 

DECRETO N° 164199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V, da Lei OrgAnica do Muntclpio, de 20 de 
junho de 1992, e tendo em vista o dlsposto no Processo 
Administrativo 01369/98. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR a pennissllo para explorar o 
Serviço de Transporte Individual de Passageiro-TAXI, sob 
a matrfcula TX-0481, em caráter precário por 03 (três) 
anos, a Sra. MARILENE CARDOSO DOS SANTOS, nos 
termos da LEI no 364190- PMM, 

· Art. 21' - Aca vedado ao Pennlsslonério, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa objeto 
da presente Pen:ntssllo de Uso. 

Art. 3° - Fica REVOGADO o Decreto de n° 
343/95-PMM em favor do Sr. VALOOIR PEREIRA. . . . 

Art. 4° - Este Decreto entrará em ~or na data de 
sua publlcaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

Dt-SE CltNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-
SE. 

. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 27 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 165/99-PMM 

O PREFEITO. MUNICIPAL OE. MACAPÁ, usando 
de. suas atr1buiçõ!s legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Organica do Municfpio e o que 
cónsta nos termos do Oflclo n° 05198 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° -· EXONERAR ANA PAULA BARBOSA 
UMA, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora 
da Unidade de EducaçAo Infantil Vilà Progresso, Códigt? 
DAS. 1 01.1, do Grupo Dlreçlo e Assessoramento 
Superior DAS. 100, da Seaetaria Municipal de EducaçAo 
e Cultura - SEMEC, a partir do dia 01 ~e fevereiro de 
1999. . 

Art. 21' - Este Decreto entra em vtgor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposlçOes em contrário. 
. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
~~ro~1m · 

.. ANNIBAL BARCELLOS . 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nest~ Secretaria Municipal de AdmlnlstraçAo, 
aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARJA NE'uCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 188/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 

· 222, incisos I e I~ da Lei Orgânica do Municfplo e o que 
consta nos termos do Oficio n° 05/98 - GABISEt-4EC, 
datãdo de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

, Art. 1 o - EXONERAR DELMA QUARESMA DE 
OLIVEIRA, da FunçAo Gratificada de Secreténa da Escola 
Municipal de En$ino Fundamental C&cllda Ferreira 
Vasconcelos, Código CAl: 201.3, do Grupo Chefia e 
Assistência Intermediária - CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de EducaçAo e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ZJ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as d~sposlçOes ·em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdminlstraçAo, aos 28 dias do mês de janel~ de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DÉCRETO N° 187/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222. incisos 1 e 11, da Lei Orgânica do Municfplo. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR DEUZUITH PIRES 
NEGRÃO, da FunçAo Gratificada de Chefe da SeçAo de 
PreservaçAo e ConservaçAo da DivisAo de PatrtmOnlo 
Histórico/Departamento de Cultura, Código CAl. 201.3, do 
Grupo Chefia e Assistência lntermedlérla CAl. 200, da 
Secretaria Municipal de EducaçAo e Cultura ..... SEMEC, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ZJ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçAo, retroaglndo seus efeitos financeiros a 
partir do dia 28 de dezembro de 19Q8, revogadas as 
disposições em contrário. . 

• Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 · 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administ.iaçAo, aos 28 dias do mês de jan~iro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 168/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas· atribulç&ls legais que lhe slo confer1das pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei Orgânica do Munlcfpfo e o que . 
consta nos tennos do Oficio n• 05198 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR ELENIR SILVA COSTA, da 
FunçAo GratJficada de 5ecretérla da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Esforço Popular, Código DAS. 201 .3, 
do Grupo Chefia e Assistência lntermedJéria - CAl. 200, 
da secretaria Municipal de EducaçAo e Cultura - SEMEC, 
a partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ZJ - Este Decreto entra em vigor na data de 
: sua publlcaçAo, revog_adas as di~poslçOes em ~ntlirio. 

Palédo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 • 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria· Munldpal de 
AdmlnlstraçAo, a~ 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE.OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 169/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao confer1das pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei OrgAnica do Munlcfpio e o que 
consta nos tennos do Oficio no 05198 - GABJSEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1~ ~ EXONERAR LEIDE DO ESPIRITÓ"·-· 
SANTO PINON, do Cargo de Provimento em ComlssAo 
de Chefe da DMsao de Finanças do Departamento 
Administrativo e Financeiro, Código DAS. 1 01 .1, do Grupo 
DireçAo e Assessoramento Superior DAS. 100, da 
Secretaria .Municipal de EducaçAo e Cultura - SEMEC, a 

. partir do dia 01 de fevereiro de 1999. . 

Art. ZJ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogada~ as dlsposlçOes em contrário. 

Palédo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS . 
PREFEIT-O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado · neSta Secretaria Municipal de 
AdminlstraçAo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

. ·MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA . . 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 170/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, InciSos I e 11, da Lei Orgênica do Municfpio e o que 
consta nos termos do Offclo n° 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1 ~-

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR MARIA LÚCIA MANFREDO 
NUNES, da FunçAo Gratificada 'de Secretérta da Unidade 
de EducaçAo Infantil Pai Nosso, Código CAl. 201.3. do 
Grupo Chefia e Assistência Intermediária :-CAl. 200, da · 
Secretaria Muniapal de Educaçêo e Cultura - SEMEC, a · 
partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. 241 - Este· Decreto entra IQ'l. vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposições em contrério. 

Palácio LAURtNOO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro .de 1999 • 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdminlstraçAo, aos 28 dias do mêS de janeiro de 1999. 

MARJA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° .171/99-PMM . o 

O PREFEITO MUNICJPAL DE MACAPA: usando 
de suas atributçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da'·Lei OrgAnlca do Município e o que 
consta nos termos do Oficio no 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 d$ janeiro de 1999. 

: . . DeCRETA: 
I 

_.. Art. 1° - EXONERAR MARIA GORE1TE DO 
NASCIMENTO BORRALHO, da Funçêo GratlflcSda de 
Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Roraima, Código CAl. 201.3, do Grupo Chefia e 
Assistência Intermediária - CAl. 200, da Sea'&taria 
Muniapal de EducaçAo e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

~rt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 
. · ·sua publicaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

Palâdo LAURfNDO DOS SANTÓS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado neSJa Secretàrta Municipal .de 
AdminlstraçAo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999-. 

. . MARIA NEUCilA DE OLIVEIRA . 
SECRETARJA MUNICIPAL DE Al:>MINISTRAÇÃO 

. DECRETO N° 172199-PMM 

O PREFEITO MUNiCIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribulçlSes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
2.22. inasos I e 11, da Lei Orgênlca do Município e o que 
C9nst8 nos termos ·do Offdo n• 05198 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro d~ 1999. · 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MARtA DE NAZARJ: 
RODRIGUES DE SOUZA, da Função Gratificada de 
Chefe da Se_çAo de Controle e Cadastro Funcional da 
Divisao de Recursos Humanos para o 
Maglstér1o/Departamento de Ensino Fundamental e 
Técnico Pedagógico, Código CAl. 2Q1.3, do Grupo Chefia 
e Assistência Intermediária CAl. 200, ·da Secretaria 
Munl.cipal de EducaÇAo e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. 2fl - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçAo, revogadas as disposições em contrério. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ ·' 

Publicado nesta Secretaria Municipal . de 
Administraçêo, aos 28 dias ~o mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.73199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, ~ndo 
de suas atribuições legais que lhe sAo 'Conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei Orgênlca do Munipfplo e o que 
consta nos termos do Offclo n• 05198 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR WANDA SUEL Y MAIA DE 
AMO~IM, da FunçAo Gratificada ~e Chefe da SeçAo de 
Odontologia da DMsAo de Assistência Médica e 
Odontológica/Departamento de Assistência ao Estudante, 
Código CAl. 201 .3, do Grupo Chefia e · Assistência 
Intermediária CAl. 200, da Secretaria Municipal de 
EducaçAo e Cultura - SEMEC, a pariJr do dia 01 de 
fevereiro de 1999 . 

~rt. 2fl - Este Decreto entra em vigor na· data de 
sua publicaçAo, rev<?Qadas as dlspo~lçOes em contrário .. 

Paléao LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

. ANNIBAL BARCELLOS 
PREFBT~ MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Seaetarta Munfapal de 
AdmlnlstraçA9, aos 28 ~las do mês de janel~ de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEJRA· 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• 

() 

o 
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DECRETO N° 174/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
cl<! suas a\ribuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222 nlCJsos I e 11. da Lei Orgânica do Município e o que 
1:onsta nos termos do Ofic10 n° 05/98 - GABISEMEC, 
dntado de 05 de Jane1ro de 1999. 

DECRETA: 

Art 1" - EXONERAR OSVALDINA SILVA DE 
LIMA. da Função Gratificada de Diretora Adjunta da 
F.s\:ola Mtllllt:lp~ll de Ens1no Fundamental Amapá. Código 
CAl 201 3. do Grupo Chefia e Assistência Intermediária
CAl 200. da Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura 
- SEMEC. a·pa1t1r do t11<t 01 de fevereiro de 1999. 

· · Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as dispo5ições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 28 de. 
j:meu o de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Puhllc:ado nesta Secrclaria Municipal de 
Atlllllllistmd\u aos 28 cJ•as do mês ele janeiro de 1999. 

MARIA NEUCJLA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADM!~.!§):RAÇ~O 

DECRETO N° 175/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
dl' suas at11buu;ões legws que lhe são conferidas pelo Art. 
222. 111C1sos 1 e 11. da Le1 Orga111ca do Municlpio e o que 
c:unsta nos termos do Oficio n° 05/98 - . GABJSEMEC, 
cJmado dE! 05 de Janeiro de 1999 

DECRETA: 

Art 1° - ~XONERAR RAIMUNDA LUCILDA 
B~RBOSA tht Fundia Gratificadn de Secretária da 
Uli.lll:ldc Cll' Educação Infantil Eficaz. Código CAl. 201 .3. 
ilo Grupo Chef1a e Assistência Intermediária CAl. 200. da 
Sl•t:1etana Mwuc.1pal dü Educação e Cultura- SEMEC. a 
p:u11r do diH 01 de fevereiro de 1999. 

Al1 2° • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua J.>nhhct~ção revogadas as disposições em contrário. 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
JêliH' Iro cJe 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Public<tdo nesta Secretaria Municipal de 
Admmistração. aos 28·dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 176/99-PMM 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferi<tas pelo Art. 
222. incisos I e 11, da Lei Orgânica do Município e o que 
consta nos termos do Oficio n° 05198 - GABISEMEC. 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MARIA MARLI SOUZA 
MARINHO. para · exercer a Função Gratificada de 
Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Odete Almeida Lopes. Código CAL 201 .3, do Grupo 
Chefia e Assistência Intermediária CAL 200, d.a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. 2D - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 28 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS· 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 28 dias do.mês de janeiro ele 1999 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SEÇf3~T ÁRIA M~~ICIP~~-D_E AÇ>MI~~ªTRAÇÃ_O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usandQ 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11. da Lei Organica do Município e o que 
consta nos termos do Ofício n° 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR ANA PAULA BARBOSA 
LIMA. para exercer a Função Gratificada d•~ Chefe da 
Seção de Preservaçao e Conservação, Código CAl. 
201 .3. do Grupo Chefia e Assistência lntermE!diMa CAl. 
200. da Secretaria Municipal de Educação e Cultura -
SEMEC. a partir do dia 01 de· fevereiro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor n.a data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO · 
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DECRETO N° 178/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222. incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municlpio e o que 
consta nos termos do Offcio n° 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR CONCI MATOS DA SILVA. 
para exercer a Função Gratificada de Secretária da 
Escola Municipal de Ensmo Fundamental Cacilda Ferreira 
Vasconcelos. Código CAl. 201.3. do Grupo Chefia e 
Assistência Intermediária o CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partlr do 
dia 01 de fevereiro de 19990 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCibA DE OLIVEIRA 
~-- SECBê_T~.~A MUNICJP.AL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 179/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAC'APÁ, usando 
pe sua~ a'tribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222; incisos I e 11, da Lei Orgênica do Municlplo e o que 
consta nos termos do Ofício n° 05198 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

.DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR DELMA QUARESMA DE 
OLIVEIRA, para exercer a Função Gratificada de 
SeCretária da Escola Municipal dt! Ensino Fundamental 
Roraima, Código CAl. 201.3, do ·Grupo Chefia e 
Assistência Intermediária CAr. 200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultu~CJ - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas _as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 • 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado . nes.ta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

o o 

MARIA NEUCibA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 180199-PMM 

O f:tREFEITO MUNICIPAL· DE MACAPA. usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo A~. 
222, Incisos I e 11, da Lei Orgênica do Munlclpio e o que 

o consta nos termos do OfiCio n° 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° o· NOMEAR IVANILI CARVALHO 
GUIMARÃES. para exercer a Função Gratificada de 
Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Esforço Popular. Código CAl. 20t.3, do Grupo Chefia e 
Assistência Intermediária CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiR> de 1999. o · 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas es disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS ~NTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado . nesta secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999 . . 

MARIA NEUCibA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA ~UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ---· 

DECRETO N° 181/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiQões legais que lhe sAo conferidas pelo Árt. 
222, incisos I e 11, da Lei Orgênica do Municlpio e o que· 
consta nos termos do Ofício no 05/98 - GABISEMEC, 
datadoode 05 de janeiro de 199ft 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR LEONIDAS LEMOS 
BARBOSA, para exercer. o Cargo de Provimento em 
Comisslo d~ Chefe da DivisAo de Finanças do 
Departamento Administrativo e Financeiro, Código CAl. 
1 01.1, do G{Upo Direção e Assessoramento Superior 
DAS. 100, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
- SEMEC, a partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revqgadas as disposições em contrário. o 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 · 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 ~las do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o 
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DECRETO N° 182/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atrtbulç6es legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, iocisos I e 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo e o que 
consta nos termos do Oficio no 05198 - GABISEMEC, · 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR MAURICIO PEREIRA 
SEGUNDO. para exercer a FunçAo Gratificada de Diretor 
Adjunto da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Amapá. Código CAl. 201 .3. do Grupo Chefia e Assistêncta 
'Jntermediéria CAl. 200, da Secretaria Municipal de 
EducaçAo e Cultura - SEMEC, a partir do dia 01 de 
fevereiro de 1999·. · 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

Palédo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 . 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de • 
AdmlnlstraçAo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 183/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei Orgânica do Munlcfpio e o que 
consta nos termos do Offcio no 05198 - GABISEMEC. 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 
. 

Art. 1° - NOMEAR MARIA LÚCIA MANFREDO 
NUNES. para exercer a FunçAo GratifiCada de S~cretárta 
da Unidade de EducaçAo Infantil Eficaz, Código . CAL 
201 .3, do Grupo Chefia e Assistência Intermediária CAl. 
200, da Secretaria Municipal de EdueaçAo e Cultüra -
SEMEC, a partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

A.rt: ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposições em contrário, 

. Palácio LAURINDO DOS SANJ'OS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta · Secretaria Municipal de 
AdministraçAo. aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 184199'-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atrlbulç6es legais que lhe sAo confer1das pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei OrgAnlca do Municfplo e o que 
consta nos termos do Offcto n° 05/98 - GABISEMEC, 
datado de. 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR MARLISE BENTES DOS 
SANTOS, para exercer a Funçlo Gratificada de 
Secretérta da Unidade de EducaçAo lnfantJI Pai Nosso, 
Código CAl: 201 .3, do Grupo Chefia e Asslstênda 
Intermediária CAl. 200, da Secretaria Municipal de 
Educaçlo e Cultura - SEMEC, a partir do dia 01 · de 
fevereiro de 1999. · 

Art. ~ - Este Decreto entra em ~or na data de 
sua pubflcaçlo, revogadas as disposições em contrárto. 

Paléclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MAOAPf!,. 

Publicado nesta Secretaria Munlápal de 
AdministraçAo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. . 
DECRETO N° 185/99-PMM . . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribul~es legais que Ih~ sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei OrgAnlca do Munlcfplo e o que 
consta nos termos do Offcfo n° 05198 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR MARIA EUANA MELO DA 
COSTA, para exercer · o Cargo de Provimento em 
ComlssAo de Diretora da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental AntOnio Barbosa. CódiQ<t DAS. 101 .1, do 
Grupo Dlreçlo e Assessoramento Superior DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de EducaçAo e Cultura - SEMEC, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

. . 
Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publlcaçAo, revogadas as dlsposlç6es em Contrário. 

Paldclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta secretaria Municipal de 
Admlnlstraçlo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 186/99-P,.,M · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ,· usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222. incisos I e 11, da Lei Orgânica do MunicíPIO e o que 
consta nos tennos do Oficio n° 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 19~. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR NILDE LOUREIRO SANTOS. 
para exercer o Cargo de Provimento em ComissAo de 
Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Odete Almeida Lopes, Código DAS. 101.1 , do Grupo 
Direçêo e Assessoramento Superior DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura -: SEMEC, a 
partir do dia 01 de fevereirç ~e 1999. 

Art.· 2' - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. Palácio L.AURINOO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

.Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MÀRIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
___ §~CRETÁRIA MUN.ICIPAL DE Af)MINISTRAÇÃO 

'. DECRETO N° 187/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municlpio e ó que 
consta nos tennos do Oficio no 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. · 

D6CRETA: 

Art. 1° - NOMEAR SILVANA SOARES DOS 
SANTOS, para exercer a Funçêo Gratificada de 
Assistente do G~binete da Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, Código CAl. 201.3, do 'Grupo Chefia 
e Assistência lntennediária .CAl. 200, da . Secretaria · 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de.fevereiro de 1999. . 

Art. 2«' - Este Decreto .entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretarfa MuniCipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCIL.A DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• 

DECRETO N° 188199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de sUas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222. incisos I e 11, da Lei Orgânica do Município e o que 
consta nos tennos qo Oficio no 05198 - GABISEMEC. 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR SANDRA REGINA COELHO 
DE SOUZA, para exercer a FunçAo Gratiftcada de 
Secretéria da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
AntOnio Barbosa, Código CAl. 201 .3, do Grupo Chefia e 
Assistência Intermediária . CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de EducaçAo e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
P~EFEITO_ MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO-No 189/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais· que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei OrgAnica do Munlcipio.e o que 
consta nos tennos do Oflclo n° 05198 - GABISEMEC, 
datado de. 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR SAFIRA MONTEIRO YARED, 
· para exercer a FunçAo Gratificada de Secretária da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Raimundo 
Oliveira Alencar, Código CAl. 201.3, do Grupo Chefia e 
Assistência lntermédlária CAl. 200, da· Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposições em contráno. 

.PaláCio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINI.STRAÇÂO 
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DECRETO N° 190/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atlibuições. legâis que lhe são conferidas pelo Art. 
222. incisos I e 11, da Lei Orgânica do Munlcfpio e o que 
consta nos tennos do Oficio no· 05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 19_99. · · · 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR SÓ~IA MARIÁ PINHEIRO, 
para exercer o Càrgo de Provimento em Comissão de 
Diretora da Escola Municipal de · Ensino Fudaméntal 
Raimundo Oliveira Alencar, Código DAS. 1 01 .1, do Grupo 
Direçao e Assessoramento Superior DAS. ~ 00, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 1999. · 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 48 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado . neSta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

~ 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 191/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo AFt. 

·222, Incisos I e 11, da. Lei Orgânica do Municfpio e o que 
consta nos termos do Oficio no ,05/98 - GABISEMEC, 
datado de 05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 11J - NOMEAR TANÚBIA NEUZA DE 
OLIVEIRA BARBOSA, para exercer a Função Gratificada 
de Assistente ~o Gabinete da Secretária Municipal de 

· Educação e Cultura, Código CAl. 201 .3, do Grupo Chefia 
e Assistência Intermediária CAl. 200. da Secretaria 

. Municipal de ~ducação e Cultura - SEM EC, a partir .do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua pubiicaçaq,· revogadas as disposições em contrário. . . . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 · 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admfnistr~çao, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 192/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são· conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei 'Orgênlca do Municlplo e o que 
consta nos tennos do Oficio no 05/98 - GABISEMEC, 
datado de'05 de janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR WANDA SUEL Y MAIA DE 
AMORIM, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora da Unidade de Educação Infantil 
Marieta Silva Mira, Código DAS. 101 .1, do Grui>o Direção 
e Assessoramento Superior DAS. ·1 00, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na 'data de 
sua publicação, revogadas as dlsposiçOes em çontrário. 

Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro C1e 1999 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta . Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 199.9. 

. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 193/99':-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao·conferidas pelo Art. 

. W , incisos I e V, da Lei Orgânica do Muniefpio e, 
considerando o disposto nos Arts. 98, Incisos VI e 112 da 
Lei no 133180-PMM, datada de 26 de dezembro de 1980 e 
finalmente o que consta nos autôs do Processo 
Administrativo n° 5254/98-GABIPMM, datado de 30 de . 
novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1°.- CONCEDER LICENÇA Á CONJUGE para 
a servidora JUSSARA GOMES MENDE~ DE ALMEIDA, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria fu~onal de Fiscal de Tributo •. classe A, nível 
01 , lotada na Secretaria Municipal de Finanças/SEM FI. 

·Art. 2" - A licençã de que trata o artigo anterior, 
será sem vencim~nto e vígoraré pelo tempo que durar o 
impedimento do cônjuge da servidora em exercer suas 
funções no Municfpio de Macapé. 

Art. 3° - Este Decreto ~ntra em vigor na d~a de 
sua publicaçlio, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
. janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MtJNICIPAL DE MACAPÁ 
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Pubiicado nesta Secretaria Municipal de 
. Adminisfraça~, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

'MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 194/99-PMM 

o PREFEITO MUNlCIPAL DE MACAPA, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos 1 e V, da Lei ·orgânica do Municfpio e, 
considerando o disposto no Art. 78, Parágrafo único, 79 e 
80 da Lei Complementar n° 001/93-PMM, de 15 de junho 
de 1993 - Estatuto do Magistério Público do Municfpio de 
Maca pá, e. o que consta · nos autos do Processo 
Administrativo n° 1150i98-PMM, datado de 25 de 
novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA SEM 
VENCIMENTO, à servidora DINALDA DOS. SANTOS 
COUTINHO, p~rtencente ao Quadro ·de· Provime.nto 
Efetivo do Grupo Ocup~cional do Magistéri.o Municipal -
Prefeitura áe Macapá, ocupante da categoria funcional de 
Professora d~ 1• a 4• série, classe A, sub-classe A, nfvel 
01 , lotada na Secretaria Municipal de Educaçao e 

· Cultura/SEMEC, pelo perfodo de 02 (dois) anos. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 01 de janeiro de 1999, revogadas as disposições em 
contrário . 

Palácio LAURINOO DOS sANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 · 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta · Secreta na · Municipal de 
Administraçao. aos 28 dias (to mês de' janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE oLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 195/9.9-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de suas atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcfpio e tendo em 
vista o que consta do Oficio no 156/98 - GAIBIURBAM, 
datado de 31 ·de agosto de 1998. · 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR CALEB GARCIA MEDEIROS, 
Procurador Geral do Município; JANARY CARVÃO 
NUNES, Secretário Municipal de Finanças; ADEMIR 
SANTOS.DE ALMEIDA, Auditor G~ral do Munlcfpio, para 
exercerem as atividades de Membros Titulares do 
Conselho Fiscal da Empresa Municipal de Urbanizaçao de 
Macapá, a partir de 29 de janeiro de 1997, com 
reCQnduçao automática, até 29 de janeiro de 1999, e 
como Suplentes CELSO DA SILVA MARQUES JUNIOR 
Advogado; JOSt JOEL RODRIGUE~ DÓS SANTOS, ' 

Fiscal de Tributos e MARIA GORETE Dl,JARTE DE 
MORAIS, Contadora . 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publieaçao, revogãdas as disposições em contrário. 

. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 · 

ANNiBAL BARCELLOS . 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

• 
Publicado nesta Secretaria Municipal de 

Admlilistraçao, aos 28 dias do O'!ês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA . 
__ S_E_CRE! ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 196/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usandô 
. de suas atribuições legais qúe lhe sao contendas pelo Art. 

222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municlplo. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR EVALDO DE OLIVEIRA 
COUTINHO, do Cargo de Provimento em Chefe do 
Protocolo Central, Código DAS. 101 .1, do Grupo Direçao 

. e · Assessoramento Super1or DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, a partir do dia 28 
de janeiro de 1999. 

Art. 2° - Este D'ecreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBM_ BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de suas atr1buiç0es legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei Orgênica do Mu.nlcfpio. 

DECRETA: 

. Art. 1• - EXONERAR A PEDIDO ZILDA ARAÚJO 
COIMBRA, do Cargo de Provimento em Chefe da Divisao 
de Serviços Gerais, ·Código DAS. 1 01 .1, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior DAS. 1 oo, da 
Secretaria Munldpal de Agricultura e Abastecimento -
SEMAB, a partir do dia 01 de fevereiro de 1999. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçao, revogadas as disposições em contrário. 
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Palácio LAURINOO DOS SANTO~.BANHA, 28 de 
j~neiro d~ 1999 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 198/99-PMM 

. O PREFE.TO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atrlbulçOes legais que lhe sêo conferiétas pelo Art. 
22.2, Incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo, de 20 de 
junho de 1992 e cOnsiderando o disposto no Art. 69, 
inciso I da. Lei n° 133/60-PMM, de . 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do · Municlplo de Macapé, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95- PMM,.de 
03 de abril de · 1995, e finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1057/98-PMM, datado de 23 
de novembro de 1.998. 

DECRETA: . 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO ~ ·servidora 
. NEUSILENE LAMEIRA VIEIRA CUNHA, matricula no 

. 630216-1, do Quadro de Provimen~o Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Maglstétio do Munfcfpio de Macapá -

. Prefeitura Municipal, ocupante ds categoria {unclonai de 
Professor, classe C, sub-classe C, nlvel 01, lotada na 
Secretaria Municipal de ÊducaçAo e Cultura/SEMEC, a 
partJr do dia 30 de dezembró de 1998. 

Art. :20 - A Secretaria Municipal de Àdmlnlstração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento ·do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor !1 partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as dlsposlçOes 
em contrér1o. 

. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

. ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNIClPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos.28 dias do mês ~e janeiro de 1999. 

· MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRE"f'ÁRIA MUNICIP.AL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 199/99-PMM 

O PREF~ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições l~als qué lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcfplo e, o que 

consta no Pro~ Administrativo n° 1085798-PMM, 
datado de 23 de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° • TORNAR SEM EFEITO os ténnos .dÓ 
Decreto n° 030/99 - PMM, datado de H de janeiro de . 
1999, que exonera a servidora MARIA LUIZA DE 
ALMEIDA PICANÇO, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Grupo Ocupacional do Magistério do . Munlcfplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoi1a · 
funcional de Professor de 1• a 4• série, classe A, sub
classe .A. · nfvel 02. lotada .na Secretaria Municipal de 
EducaçAo. e Cultura. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPÂL·DE MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria Municipal .de 
Administração, aos 26 dias do mês de janeiro da 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MU~ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO .N° 200/99-PMM . . • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V, da Lei Orgênlca do Munlcfpto, de 20 de 
junho .de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso. I da Lei no 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
.1980, combinado com C? Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Públl.co do Municfplo de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n11 235195-PMM,. de 03 
de abril de 1995 e,· finalmente o que consta no Processo · 
Administrativo n° 1 065/98-PMM, datado de 23 de 
novem.bro de 1998. 

DECRETA: 
' 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA LUIZA DE ALMEIDA PICANÇO, matricula n° 
610253-7, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Municfplo de Macapá -
Prefeitura Munlélpal, ocupante da categoria funcional de 
.Professor de 1• a 4• série, Classe A, sub-elas~ A, nfvel 
02,. lotada na Sec{etaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. :241 - A Secretaria Municipal de AdmrnlstraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presénte 
Decreto. 

. . 
Art. 3° :. Este Decreto entra 8fJ1 vigor a partir do 

dia· 30 de dezembro de 1998, revogadas as disposições 
· em contrário. · 
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Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
· janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de}meiro de 1999 . . 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
__ SECRETÁRIA ~UNICIPAL DE ADMINIST~ÇÂO 

DECRE-TO N° 201/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V, da Lei Organica do Municlpio e, o que 
consta no Proqesso Administrativo n° 1 053/98-PMM, 
d·atado de 23 de novembro "de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1 o - TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 029/99 - PMM,. datado dê 11 de janeiro de 
1999, que exonera a servidora FÁTIMA SUELI VALE. 
MORAES RêGO DE MELO, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Grupo Ocupacional do- Magistério do Municipio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupaAte da categoria 
funcional de Orientador Escolar, dasse C, sub-classe C, 
nível 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. · 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta · Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCfLA DE OLIVEIRA 
-·-SECR~TÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

, 
. DECRETO N° 202/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando . 
cte suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V, da Lei Organica do Municipio e. o que 
consta no Processo Administrativo n° 1057/98-PMM, 
datado de 23 de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° • TORNAR SEM EFEITO o, termos do 
Decreto. no 035/99 - PMM, datado de 11 de janeiro de 
1999,· que exonera a servidora NEUSILENE LAMEIRA 
VIEIRA,· do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocopácional do Magistério do Municipio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor, classe C, sub-classe C, nrvel 01 , lotada na 
Secretaria Municipal de EdueaÇAo e Cultura. 

Art. -20 • Este DeCreto entra em vigor· na data de 
sua publieação, revogadas as disposições em contrário. 

Palàcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de _1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal · de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECREtÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 203/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio e, o que 
consta no Processo Administrativo no 1 040/98-PMM, 
datad.o de 23 de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 040199 - P~M._ d~ado. de 11 de janeiro Jte 
1999, que exonera a servidora MARIA MERCEDES 
CASTRO oos. SANTOS, do Quadro de Provimento 
Efetivo d~· Grupo Ocupacional do Magistério do Município 
de Macapá - Prefeitura Munidpal, ocupante da categoria 
funcional de Especialista· em Educação, classe C, sub
classe O, nfvel 09, lotada na Secretaria Municipal de 
EducaçAo e Cultura. · 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário .. 

Paláclc;> LAURINDO DOS SANTOS B-ANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 204/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V, da Lei organlca do Municfplo e, o que 

· consta no Processo Administrativo n° 1089/98-PMM, 
datado de 23 de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° • TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto no 034199 - PMM, datado de 11 de janeiro de 
19~9. que exonera a servidora MARtA HELENA PONTES, 
do Qúadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 
do Magistério do Municipio de Macapá - Prefeitura 
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Municipal, ocupante da categoria funcional de Professor 
de 1• a 4• série, dasse A, sub-classe A, nrvel 02, lotada 
na Secretaria Municipal de Eduqaç§o e Cultura. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na da1a de 
sua publlcaç§o, revogadas as disposlçôes ém contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçao, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 205/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usan4o 
de suas atribuições leg.ais que lhe sAo conferidas pelo Art. 

· 222, incisos I e V, da Lei OrgAnica do Município e, o que 
consta no Processo Administrativo no 1107/98-PMM, 
datado de 24 de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1 o - TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto no 028/99 - PMM, datado de 11 de janeiro de 
1999, que exonera a servidora ANA ALICE MA TOS DA 
TRINDADE, ~o Quadro de Provimento Efetivo do GruPo 
Ocupac.ional do Magistério do Munlcfpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupartte da categoria funcional de 
Professor, classe A, sub-classe 8 , nfvel 08, lotada na 
Secretaria Municipal de Educaçao e C1:.11tura. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta. Secretaria Municipal de 
Administração, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEiiRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE~RETO N° 206/99-PMM . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribul~es legais que lhe sAo CÓnf~ridas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei OrgAnica do Munlclpio, de 20 de 
junho de 1992 e cónsiderando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei no .13318Q-PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público .do Munlcfpio de Macapá, 
regulamentada atrayés dd Decreto n° 235195 - PMM, de 
03 de abrtl de 1995, e finalmente o que consta no 

Processo AdmJnlsttatlvo no 1 053198-PMM, datado de 23 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
FÁTIMA SUELI VALE MORAES ~GO DE MELO, 
matricula no 630~9. do Quadro de Provimento -EfetJvo 
do Grupo Ocupadonal do Magistério dQ Município de 
Macapé - Prefeitura Munldpal, ocupante da categoria 
fundonal de Ortentador Educacional, dasse C, sub-classe 
C, nfvel 01, lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. ~ • A Secretaria Municipal de AdmlnistraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto emra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1999, revogadas as dlsposlç6es 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS·SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1999 

· ANNIBAL BARCElLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal · de 
Adminlstraçlo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 207/99-PMM 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei OrgAnica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
lndso I· da Lei n° 133JBO.PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado .com o Art. 53 da Lei Complementar n• 
001193 - PMM, de 15 He julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municfplo de Macapá, 
regulamentada através do Decreto· no 235/95- PMM, de 
03 de abril de 1995, e finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 11 07198-PMM, datado de 24 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR A PEDIDO a servidora ANA 
ALICE MA TOS DA TRINDADE, do Quadro de Pro'limento 
Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do Munlcfpio 
de Macapé - Prefeitura Municipal, ocupante da categorta 
funcional de Professor, classe A, sub-classe B, nfvel 08, 
lotáda na Secretaria Municipal de Educação e 
Cult~(a!SEMEC, a partir do dia 30 de dez~bro de 1998. 

Art. ~ • A Secretaria Municipal de AdmlnistraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomaré 
as medidas necessárias para cumpnmento do presente 
Decreto. 

'· 
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. . 

Palâcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 28 de • 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo. aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
_ _ SECRE1Â~IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 208/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio .. de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no f\rt. 69, 
inciso I da Lei n° 133180-PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM. de · 15 ~e julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municlpio de Macapâ, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM. de 
03 de abril de 1995, ·e finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1 040198-PMM, datado de 23 
de novembro de 1 ~8. · 

DECRETA: 

Art. 1 o - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA MERCEDES CASTRO DOS SANTOS, matricula 
n° 630070-1, do Quadro de Provimento Êfetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Munlclpio de Macapá -
Prefeitura Municipál. ocupante da categoria funcional de 
Especialista em Educação, classe Ç, sub-classe O, nível 
09. lotada na ·secretaria Mtmiclpal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC. a partir do dia 30 de.dezembro·de 1998. 

Art: 2° - A Secretaria Municipal de Administraçao, 
através do Departamento de Recursos Huma~os, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1999, revogadas as disposiçõe·s 
em contrário. 

Palácio. LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 28 de 
janeiro de 1~99 · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPA~ DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Adrninistraçao. aos 28 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA ~UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 209199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos 1 e V da Lei Orgênica do Município, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 89, 
inciso 1 da Lei n°' 133/8D-PMM, de 26 de dezembro de 
1960, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001193 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municipio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 -: PMM. de 
03 de abril de 1995: e finalmente o que. consta no 
ProceSso Administrativo n° 1089/98-PMM, datado de 23 
de novembro de 1998. 

DECRETA~ 

·Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA HELENA PONTES GUIMARÃES, matricula no 
610359-3. do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério 'do Municfpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor de 1• a 4• série. dasse A, sub-classe A, nlvel 
02, lotada na Secretaria Municipal de Educaçao e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos. tomaré 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1999, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 26 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

• 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 28 dias do mês de janeiro de 1999~ 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
_ .§_f;CREJÁRIA MUNICIPAL DE ADMINI~-~~ÇÃO 

DECRETO N° 210/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos, I e V da Lei PrgAnica do Município e, 
considerando os termos do Oficio n° 746198/GABISEMSA; 
datado de 19 de dezembro de 1998. 

DECRETA: 
• o 

. Art. 1° - AUTORIZAR CLEONICE MAC~DO 
ALVES, Secretária Municipal de Saúde, código DAS. 
1 01 .3, do Grupo de Direção e Assessoratnento Superior
DAS. 100. à viajar de Macapá/AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de Belém/PA, para conheq,r os 
avanços na luta ante Hansenfase através do Hospital de 
Saúde de Belém, no período de 15 à 19 de dezembro de 
1998. . 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 15 de dezembro de 1998, revogadas as disposiÇões 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de . 
janeiro de 1999 · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 29 dias do mês de·janelro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DI;CRETO N° 211/99~PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municlplo e, 
considerando os termos do Ofício n° 7 40/98/GAB/SEMSA. · 
datado de 17 de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - AUTORIZAR CLEONICE MAC~DO 
ALVES, Secretária Municipal de Saúde. código DAS. 
'101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior
DAS. 100. à viajar de Macapá/AP. sede de suas 
atividades, até a cidade de SAo Luiz/MA, para conhecer 
os avanços na luta ante Hansenfase. através do Hospital 
Universitário da Secretaria Municipal de Saúde de Sêo 
Luiz, no perlodo de 21 à 23 de dezeml\ro de 1998. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 21 de dezembro de 199'8, revogadas as disposições 
em càntrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de 
janeiro de 1 ~9 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de ·1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE-ADMINISTRAÇÃO · 

DECRETO N° 212199~PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando· 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222. Incisos I e V da Lei Orgênica do Municlplo, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da · Lei n° 133180-PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público- do Municlpio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995, e finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1076/98-PMM, datado de 23 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
REGINA LÚCIA DOS· SANTOS RIBEIRO, matrfculâ n° 
630245-0; do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Munlclpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria fUncional de 
Especialista em EducaçAo/Supervtsao Escolar. classe C, 
sub-classe C. nlvel 01 , lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC. a partir do dia 30 de 
dezembro de 1998 .. 

Art. 2!1 - A Secretaria Municipal de AdminlstraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento db presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 31 de dezembro de 1998, revogadas as disposi~es 
em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTO$ BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNieiPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 213/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando. 
de' suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Organlca do Municlplo. 

DECRETA: 

• Art. 1° - EXONERAR MARIA DE NAZARÉ 
. COÚTINHO DA COSTA, da FunçAo Gratificada de Chefe 

da Seção de Armazenamento e DistribuiçAo da Merenda 
Escolar. da DiviSAo de Merenda Escolar/Departamento da 
Assistência ao Estudante, Código CAl. 201.3, do. Grupo 
Chefia e Assistência Intermediária CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia·28 de janeiro de 1999. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as distribuições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal. -de 
· AdministraçAo, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIST~ÇÃO 
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DECRETO N° 214199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando . 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Orvânica ~o Munlciplo. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR ELISE SILVA DE PAULA, para 
exercer o Cargo de 'Provimento em Comissão de Diretora 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Josafá Aires 
da Costa, Código DAS. 101 .1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior DAS. 1 oo, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a partir do 
dia 28 de janeiro de 1999. . · 

Art. 2! - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as distribuições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janerro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• . 

DECRETO N° 215/99-PMM · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ; usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da lei Orgânica do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR MARIA DE NAZARÉ 
COUJINHO DA COSTA, para exercer a • Função • 
Gratificada de Secretária da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Josafá Aires da Costa, Código CAl. 201 .3, 
do Grupo Chefia e Assistência Intermediária CAl. 200, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC. a 
partir do dia 28 de janeiro de 1999. . ·. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as distribuições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal · .de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro. de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 216199-PMM 

O PREFEITO MUNICiéAL. DE MACAPÁ, usando 
de suas atribui~es legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá - AP. e considerando que se faz necessário 
prover os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas 
pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 
realizado em Maca pá - AP. de acordo com o Edital no 
003/98 _. SEMAOIPMM. datado de 27 de fevereiro de 
1998, e Edital de Convocação n° 3.6/98 - SEMAD/PMM, 
datado de 15 de outubro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR .para o cargo de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal. 
ADERSON LAGOA TAVARES, para exercer a Categoria 
Funcional de Professor de Inglês. classe C, sub-classe C, 
nlvel 01 , do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
partir do dia 03 de novembro de 1998. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as distribuições em contrário, 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS SANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO .N° 217/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas ~lo Art. 
2~2. incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio · de 
Macapá - AP. e considerando que se faz necessário 
prover os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas 
pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 
realizado em Macapá -AP. de acordo com o Edital n° 
003/98 - SEMAD/PMM, datado de 27 de fevereiro de 
1998, e Edital de Convocação no 3.5/98- SEMAD/PMM, 
datado de 03 de setembro de 1998. • · 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ROSIMEIRE DA SILVA ALENCAR. para exercer a 
Categoria Fuocional de Professor de Inglês, classe C, 
sub-classe C. nlvel 01, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal, a partir do dia 21 de outubro de 
1998. 

Art. 2° - Este O~reto entra em v1gor na data de 
sua publicação. revogadas as distribuiç6es em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 29-de 
janeiro de 1999 
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ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 218/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP/( usando 
. dé suas atribuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222. Incisos I e V da Lei Orgênlca do Municlpio de 
Macapá - AP. e considerando que se faz necessério 
prover Cargos do Quadro de · Provimento Efetivo 
Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 

. Concurso Público realizado em Macapá- AP, de acordo 
com o Edital n° 005/98- SEMAD/PMM, datado de 09 de 
março de 1998 e Edital de Convocação n° 5.7/98 -
SEMAD/PMM, datado • de· 04 de junho de 1998 e, 
considerando o disposto na · Lei n° 931/98-PMM, que 
altera dispositivos da Lei no 479/92-PMM, de 15 de julho 
de ·1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapá. datada de 03 de junho de 
·1998. . 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
GERSON MELO DE SOUZA, para exercer a Categoria 
F·uncional de Técnieo em Administração Pública, Classe 
A, nível 01, do Grupo Ocupacional de Nivel Médio, a partir 
do dia 1 O de juhho de 1998. · 

Art. ~ - Este Decreto éntra em vigor a ·partir do 
dia 10 de junho de 1998, revogadas as distribuições em · 
contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ARNiBAL BARCELLOS 
.PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria · Municipal de 
Ad~inistraçAo , aos 29 dias do mês de janeiro tte 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
·-·- --~ECRETA~I_A MUNICIPAL DE ADM.INISTRAÇÃO 

DECRETO N° 219/99-PMM 

O.PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe s4o conferidas pelo Art. 
222, incisos t e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá - AP; e considerando que se· faz necessário 
prover Cargos Públicos para·o Quadro de Pessoal Efetivo 
do Município de Macapá pelas pessoas ooncursadas e 
aprovadas no Concurso Público realizado em Macapá -
AP. de acordo com o Edital n° 004198 - SEMAD/PMM, 
datado de 04· de março pe 1998 e Edital de Convocaçao · 
n° 4.7/98- SEMAD/PMM, datado de 05 de junho de 1998 
e. considerando o disposto na Lei n° 931198-PMM, que 

altera dispositivos da Lei no 479192-PMM, de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Munlçipal de Macapá, datada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA:. 

Art. 1° ~ NOMEAR para o cargo de Provimento 
· Efetivo do Munlcfplo d~ Macapá - Prefeitura Municipal, 

IRANY VIEIRA MONTEIRO, para exercer a Categoria 
Funcional de Administrador Hospitalar, Classe A, nfvel 01, 
do Grupo Ocupaáonal de Atividade de Nfvet Superior, à 
partir do dia 15 de junho de 1~98 . 

Art. r - Este Decreto· entra em vigor a partir do 
dia 15 de junho de 1998, revogadas as dlstribulç6es em 
contrário. · 

Palácio LAU~INDO DOS SANTOS J!ANHA, 29 de 
janeiro de 199~ 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

.Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos-29 dias do mês de janeiro de ~999. 

. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 220/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atrfbulç6es legais que lhe sêo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Léi Orgênica do Munlcfpio de 
Maca pá - AP, e considerando que se faz necessér1o 
prover Cargos Públicos para o Quadro de'Pessoal EfetJvo 
do Municfpio de Macapá pelas pessoas concursadas e 
aprovadas no Concurso Público realizado em Macapá -
AP. de acordo com o Edital n° 005/98 - SEMADJPMM, 
dat~do de 09 de março de 1998 e Edital de ConvocaçAo 
n° 5.14198 - SEMADIPMM, datado de 22 de dezembro de 
1998 e, considerando o disposto na Lei no 931198-PMM, 
que altera dispositivos da Lei n° 479192-PMM, de 15 de 
julho de 1992 e cr1a novos Cargos de Provimento Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho 
de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NQMEAR. para o cargo de Provimento 
Efetivo do Municlplo de Macapá - Prefeitura MunlcfpaJ, 
ARLETE DOS SANTOS ABRAÇADO, para . exercer a 
Categoria. Funcional de Agente de Saúde Pública, ctasse 
A, nfvel 01, do Grupo Auxiliar de Administraçlo Pública, a 
partir do dia 04 de janeiro de 1999. 

Art. r - Este Decreto entra em ylgor a partir do 
dia 04 de janeiro de 1999, revogadas as distribuições em 
contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. ,,,,.ai 11 ·~•''' 1 1 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

' 
DECRETO N° 221/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo de 
Macapá - AP, e considerando que se faz necessário 
prover Cargos do Quadro de Provimento EfetiVo 
Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público realizado em Macapâ- AP. de acordo 
com o Edital n° 005/98- SEMAD/FlMM, datado·de 09 de 
março de 1998 e Editáí de Convocação n° 5.14/98 __ 
SEMADIPMM, datado de 22 de dezembro de 1.998 e, 
considerando o ·disposto na Lei no 931/98-PMM, que 
altera dlspositlvos da Lei n° 479/92-PMM. de 15 de julho 
de 1992 e cria novos cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapâ, datada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: · 

Art. 1 o - NOMEAR para o cargo de Provimento . 
Efetivo do Municfpio de Macapâ - Prefeitura· Municipal, 
FÁTIMA RAIMUNDA MENDES DE ALMEIDA, para 
exercer . a Categoria Funcional de Agente de Saúde 
Pública, Classe A, nfvel 01 , do Grupo Ocupacional de 
Nfvellntermediârlo, a partir do dia 06 de janeiro de 1999. 

Art. 2fJ · - Este Decreto entra em vigor a partir do 
-dia 06 de janeiro de 1999, revogadas as distribuições em 
co~~~- . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de 
~~ro~199~ · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMiNISTRAÇÃO 

DECRETO N° 222199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL bE MACAPÁ. usando 
de suas atribulçOes legais qu~ lhe sao oonferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei OrgAnica do Municfpio de 
Maoapá - AP. e considerando que ·se. faz necessário 
prover Cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
Mur)icipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público. realizado. em Maca pá - AP, de acordo 
CQm o Edital n° 005/98 - SEMADIPMM, datado de 09 de 
março de 1998 e Edital de Convocação n° 5.14/98 -
SEMADIPMM, datado de · 22 de dezembro de 1998. e, 
consjderando o disposto na Lei n° 931198-PMM, que 
altera dispositivos da Lei n° 479/92-PMM, de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos ·de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapã, dJ:ltada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapã - Prefeitura MuniCipal, 
MARIA DOS SANTOS ABRAÇADO, para exercer a 
Categoria Funcional de Agente de Saúde Pública, Classe 
A . nlvel 01 , do Grupo Ocupacional de Nlvel lntermediério, 
a partir do dia 05 de janeiro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 06 de janeiro de 1999, revogadas as distribuições em 
cont~rio. · 

· Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29. de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEI'J:O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
. Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
-:----=S;.=:ECRETÁRI~ MY~ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo_-=._ 

DECRETO N° 223/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei OrgAnica do Municlpio de 
Ma capá - AP. e considerando que se faz .necessário 
prover Cargos · do Quadro de Provimento· Efetivo 
Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público re(ilizado em Macapâ- AP. de acordo 
com o Edital n° 005/98 - · SEMAO/PMM, datado de 09 de 
março de 1998 e Edital de Convocação n° 5.14/98 -
SEM.AD/PMM, datado de 22 de dezembro de 1998 e .• 
considerando o disposto na Lei n° 931198-PMM. que 
altera dispositivos da Lei n° .479/92-PMM. de 15 de ~lho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
·prefeitura Municipal de Macapá. datada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - ~réfeitura Municipal, 
MARIA- RAMILFA TOMAZ SANTOS ABRAÇADO, para 
exercer a Categoria Funcional de Agente de Saúde 
Pública, Classe A , nível 01 , do Grupo Ocupacional de 
Nivellctermediárto, a partir do dia 04 de janeiro de 19Q9. 

Art. 2" - Este Decreto entra em. vigor a partir do 
dia 04 de janeiro de 1999, revogadas as distribuiçaes em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de 
janeiro de 1999 · · 

ANMBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admini~tração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 224/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições 'legais que lhe sAo conferidas ~o Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgêriicà do Municlpio de 
Maca pá - AP, e considerando que se faz necessário 
prover Cargos cto Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal -pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público realizado em Maca pá - AP, de acordo 
com o Edital n° 005/98 - SEMAD/PMM. datado de 09 de 
março de 1998 e Edital de Convocação no 5.14/98 -
SEMAD/PMM. datado de 22 de dezembro de 1998 e, 
constderando o disposto na Lei n° 931/98-PMM, que 
altera dispositivos da Lei n° 479/92-PMM. de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapá. datada de 03 de junho de 
1998. o 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ROSANA FERREIRA BORGES, para exercer a Categoria 
Funcional de Agente de Saúde Pública, Classe A, nível 
01 . do Grupo Ocupacional de Nível Intermediário, a partir . 
do dia 04 de janeiro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 04 de janeiro de 1999, revogadas as distribuições em 
contrário . 

Palécio LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 29 de 
janeiro d~ 1.999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

o • 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
__ S.~CRET ÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 225/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas _pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio de 
Maca pé - AP, e considerando que se faz necessário 
prover Cargos Públicos do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de Macapá pelas pessoas concursadas e 
aprovadas no Concurso Público realizado em Macapá -
AP, ue acordo com o Edital n° 4.2198 - SEMAD/PMM, 
datado de 04 de março de 1998 e Edital de Convocaçao 
n° 4.6/98 - SEMAD/PMM. datado de 28 de maio de 1998 
e: considerando o disposto na Lei no 931/98-PMM, que 
altera dispositivos da Lei no 479/92-PMM, de 15 de julho 
qe 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo- da . 
Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 
1998. o 

DECRETA:· 

Art. 1° - NOMEAR par.a o cargo de Provimento 
Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 

ANTÔNIO LOBATO SINIMBU, para exercer a Categoria 
Funcional de Médico Pediatra, Classe A, nfvel 01 , do 
Grupo Ocupacional de Nfvel Superior, a partir do dia 20 
de julho de 1 998. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 20 de julho de 1998, revogadas as distribuições e·m· 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS ~NHA. 29 de 
janeiro de 1999 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 226/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL O~ MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Organica do Municlpio de 
Macapá - AP, e considerando que se faz necessário 
prover Cargos Públicos do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Municfpio de Macapâ pelas pessoas concursadas e 
aprovadas no Concurso Público realizacto em Macapá -
AP, de acordo com o Edital n° 4.2198 - SEMAD/PMM, 
datado de 04 de março de 1998 e Edital de Convocação 
n° 4.6/98- SEMAD/PMM, datado de 28 de maio de 1.998 
e, considerando o disposto na Lei n° 931198-PMM, que 
altera disposHivos da Lei n° 479192-PMM, de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo .da 
Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
JOSILEIDE DE ESPINDOLA BRANDÃO, para exercer a 
Categoria Funcional de Médica Pediatra, Classe A. nfvel 
01. do Grupo Ocupacional de Nlvel Superior, a partir do 
dia 04 de junho de 199ft. 

Art. ~ - Este ·Decreto entra em vigor a partir do 
dia 04 de junho de 1998, revogadas as distribuições em 
contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 199~ 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Mumcfpal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 227/99-PMM 

o PREFEITO MUNiéiPAL ·DE MACAPÁ. usan.do 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei OrgAnica do Município de 
Macapá - AP, :e considerando que se faz necessério 
prover Cargos Públicos do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de Macapá pelas pessoas concursadas e 
aprovadas np Concucso Público realizado em Macapá -
AP, de acordo com o Edital n° 4.2198- SEMAOIPMM, 
datado de 04 de março de 1998 e Edital de Convoeação 
n° 4.6/98 -SEMADIPMM. dat~do de 28 de maio de 1998 
e, cOnsiderando o disJ)osto na Lei n° 931/98-PMM. que 
attera dispositivos da Lei no 479/92-PMM, de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho ·de· 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o ·cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura MuniCipal, 
MÁRCIA HELENA E SILVA VAZ, para e-xercer a 
Categoria .Funciorfal de Médica Pediatra, Classe A, nlvel 
01 , do Grupo Ocupacional de Nivel Superior, a partir do 
dia 08 de junho de 1998. 

Art. Z'. - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 08 de ju,nho de 1998, revogadas . as distribuições em 
contrário. 

Palécio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, ~9 dê 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraÇão, aos 29 dias do mês de janeiro ~e 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 228/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, inCisos I e V da Lei -QrgAnioa do Municlplo de 
Maçapá - AP, .e considerando que se faz necesárto 
prover Cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal pelas pessoas concursadas ~ aprovadas no 
Concurso Público realiZado em Macapá - AP, de acordo 
com o Edital no 002198 - SEMADIPMM, datado de 24 de 
fevereiro de 1998 e Edital de CanvocaçAo n° 2.1 0198 -
SEMADIPMM, datado de 22 de dezembro de 1998 e, 
eonstderando o disposto na Lei n° 931198-PMM, que 
altera dispositivOS da Lei n• 479192-PMM, de 15 .de julho 
de 1.992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Maca pá, datada de 03 .de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio .de Macapá - ·Préfeitura Municipal, 

ANTONIA FERREIRA DA SILVA, para exercer a 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice. Cl(lsse'A. nível 
01 . do Grupo Auxiliar de Admlnistraç.Ao Pública. a partir 
do d.ia 28 de dezembro de 1998. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a part1r do 
dia 28 de dezembro de 1998, revogadas as distribuições 
em contrário. 

Palácin LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado · nest~ Secretaria Municipal de 
~dministração, aos 29 dias do mês de janeiro. de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST~ÁQ_ 

DECRETO ·No 229/99·PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuiçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Organica do Municlplo de . 
Maca pé - AP. e considerando que se faz necessário 
prover Cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 

· Concurso Público realizado erfi ·Macapá - AP, de acordo 
com o Edital n• 002198 - SEMADIPMM, datado de 24 de 
fevereiro de 1998 e Edital de Convocaçfto n° 2.1 0/96 -
SEMAD/PMM, .datado de 22 de dezembro de 1996 e, 
considerando o disposto na Lei no 931198-PMM, que 
altera diSpositivos .da Lei 0° 479192-PMM, de 15 de julho 
de 1.992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 
1998. 

DI;CRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura Muniçipal, 
HORÁCIO DE ALMEIDA QU~ESMA, para exercer a 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artfflce, Classe A, nível 
01, do Grupo Auxiliar <,ie AdminlstraçAo Pública, a partir 
do dia 06 de janeiro de 1999. 

Art. -zo - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 06 de janeiro de 1999. revogadas as distribuições ·em 
contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria Municipal ãe 
AdministraçAo, aos 29 d.ias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. ... 

·o 

(J 
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DECRETO N° 230/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
dE!" suas atnbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos 1 e V da lei Organica do Munlclpio de 
Macapa - AP. e considerandp que se faz necessário 
prover Cargos do Quadro de Provimento Efetive 
Mumcipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público realizado em Macapé- AP. de acordo 
com o Edital n° 002198 - SEMAD/PMM, datado de 24 de 
fevereiro de 1998 é Edltal 'de Conv'ocaçlio n° 2.10/98 -
SEMADIPMM, datado de 22 de dezembro de 1998 e, · 
considerando o disposto na Lei n° 931/98-PMM, que 
altera dispositiyos da Lei n° 479/92-PMM. de 1~ de julho 
de 1992 e criá novos Cargos de Provimento Efetivo-da 
Prefeitura Municipal de Macapâ, datada de 03 de junho de 
1998.' 

I 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Município de Maca pá - Prefeitura· Municipal. 
JONAS MIRA MORAES, para exercer a Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice. Classe A , nível 01 . do 
Grupo Auxiliar de Administração Pública, a partir do dia 05 
de jan~iro ~e 1999. 

Art. 2D - Este Decreto entra em vigor a 'J)artir do 
dia 05 de janeiro de 1999. revogadas as distribuições em 
contrário. 

· Pàlácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 · · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAf'Á 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 29 dias do mês d~ janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
. ___ S_~f.f3ETÁRIA MU~ICIPAL_QE AdMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 231/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, t1sando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Organica do Munic!pio de 
Macapé - AP, e considerando que se faz necessário 
prover Cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público realizado em Maca pá - AP, de acordo 
com o Edital no 002/98,- SEMAD/PMM, datado de· 24 de 
fevereiro de 1998 e Edital de Convocação n° 2.10/98 -
SEMAO/PMM, datado de 22 ·de dezembro de 1998 e, 
considerando o disposto 11a Lei no 931/98-PMM, que 
altera dispositivos da Lei n° 479/92-PMM, de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Maca pá, datada de. 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1 o· - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 

MARIA DAS GRAÇAS DO CARMO SILVA, para exercer a 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artlfice, Classe A. nível 
01 . do Grupo Auxiliar de Administração Pública. a partir 
do dia 06 de janeiro de 1999. 

Art. 2D - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia P6 de janeiro de 1999. revogadas as distribuições em 
contráno. 

Palécio LAURINOO DOS SANTOS. BANHA. 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçao, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 232/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: usando 
de suas at~buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, · Incisos I e V da Lei organlca do Município de 
Macapá - AP, e considerando que se faz necessário 
prover CargoS do 'Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas no 

· Concurso Público realizado em Maca pá - AP, de acordo 
com o Edital no 002198- SEMAD/PMM, datado de 24 de 
fevereiro de 19~8 e Edital de Convocação n° 2.10198 -
SEMAD/PMM. datado de 22 de dezembro de ·1998 e, 
considerando o diSposto na Lei n° 931198-PMM, que 
altera dispositivos da lei nD 479192-PMM, de 15 de julho • 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapá, datada d.e 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Munl'cfplo de Macapé - Prefeitura Municipal, 
RAIMUNDA GAMA CARDOSO, para exercer a Categ·orta 
Funcional de Auxiliar de Artlfice, Classe A, nível 01 , do 
Grupo Auxiliar de Administração Pública, a partir do dia 06 
de janeiro de 1999. 

Art. 2D - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 06 de janeiro de 1999. revogadas as distribuições em 
contrário. 

P·alé,cio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

. ANNfBAL BARCEU.OS 
PREFEITO MUNIQIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

· MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 233/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe s~o conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá - AP. e considerando que se faz necessário 
prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo 
do Municfpio de MacapâiAP pelas pessoas concursadas 
e aprovadas. no Concurso Público realizado em Macapé
AP. de acordo com o Edital n° 004/98 - SEMAOIPMM, 
datado de 04 de março de 1998 e Edital de Convo·caçao 
n° 4.6/98 - SEMADIPMM. datado de 28 de maio de 1998 
e, considerando o disposto na Lei n° 931/98--PMM, que 
altera dispositivos da ~i n° 479192-PMM, de 15 de julho 
de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapâ, datada d~ 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR para o cargo de Provimento 
Efetivo do Munícfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ANA CLAUDIA MELO BRAZÃO BORGES, para exercer a 
Categoria Fum:ional de Advogado, Classe A, nrvel 01 , do 
Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a partir 
do dia 05 de junho de 1998. 

l(rt. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 05 de junho de 199'8. revogadas as distribuições em 
contrário. 

. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 

janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Publicado nesta ~ecretaria Municipal de 
AdministraÇão. aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 234/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL D.E MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe .são conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Muntcfpio de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do Oficio 
no 193/98-PRESIUReAM. datado de 23 de outubro de 
1998. 

DECRETA: 

• 
Art. 1° - LOTAR NA SECRETARJA MUNICIPAL 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSISEMOSP, o 
. servidor REGINALDO CARDOSO DE LIMA, pertencente 

ao Quadro de Provimento Efetivo do Municfplo de Macapé 
. - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Técnico em Engenharia, çtasse C, nível 17, lotado na 
Secretaria Municipal de Admlnlstração/SEMAD. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as distribuições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARI.A NEUCILA DE OLIVEIRA . 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 235/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei Orgênlca do Munlcfpio, <ia 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado eom o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério PúbliCQ do Município de Macapâ, 
regulamentada através do Decreto no 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1097/98- PMM. datado de 24 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a .servidora 
CLAUDETE DE LIMA GARCIA, matrfcula no 610294-1 , do 
Quàdro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do 
Magistério do Municlpio de Macap4 - Prefeitura 
Municipal,· ocupante" da categoria funcional de Professor 
de 1• a 4• série, classe A , sub-classe A . nível 02. lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a 
partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. ~ - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos. tomará 
·as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

·Art. 3° - 'Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998~ revogadas as distribuiÇões 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

P.ubllcado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECR~l".ÃBIA MU~iCIP~~ DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 236/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgênica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
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inciso I da Lei n° 133/80 - PMM, de. 26 l:le dezembro !Je 
·1980. combinado éom o Art. 53 -da L-ei Complementar n° 

· 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municlplo de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - PMM, de • 
03 de abril de 1995 e, finaiiT)ente o que consta no 
Processo Administrativo n° 1111/98 - PMM I datado de 24 
de novembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1'0 - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
HOSANA MARIA BEKMAN PEREIRA. matricula no 
610057-3. do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Município ~e Macapé -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor, classe A,· sub-'classe B, nlvel 11, lotada na 
Secretaria Municipal de Eduéação e Cultura/SEMEC, a . 
partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2°: A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas nécessárias para cumprimento do presente 
Decreto. • 

Art. 3° - Este Decreto elltra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de-1998, revogadas as distribuições 
em contrário. · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta . Secretaria Municipal de 
Administração •. aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
-SECREr~~~-~YNICIPAL DE A_Ç>MI~ISTRAÇÃO 

DE;CRETO N° 237/S9.·PMM 

O PREFEITO MUNICI~AL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiçõe~ legais que lhe são conferidas pelo Art. 
· 222, incisos I e V da lei Orgânica do Municlpio, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no· Art. 69, 
inciso I da L-ei no 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da lei Complementar n° 
001/93 t- PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá, 
regulamentada através do Qecreto n° 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o qu~ . consta no 
Processo Administrativo no 1110/98 - PMM, datado de 24 
de novembro de 1998. · · 

. DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA ARAÚJO DA SILVA, 
matricula n° 610405-4. do Quadro de Provimento Efetivo 
do Grupo Ocupacional do Magistério do Município de 
Macapá - Prefeitura · Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Professor de 1• a 4• 'série, classe A , sub
classe B, nlvel 01 , lotada na Secretaria Municipal de 

Edueaçao e . Cuttu.ra/SEMEC, a partir do dia 30 de 
dezembro de 1998. 

Art. 2° - A Secretalja Municipal de ÁdmlnlstraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomaré 

· as medidas necessárias para cumprimento do ·presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em. vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as distribuições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de· 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria MuniCipal de 
Administraçao, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇÁO 

DECRETO N° 238/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de su'as atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 

· 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclplo, de 20 de 
junho de 1992 e Considerando o disposto no Art. 69, 
inciso· I da Lei no 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de· 
1980, combinado com o Art. 53 da lei Complementar n°-
001/93 - PMM, de 15 de julho ~de 1993 - Estatuto do 
Magistério p'úbl!co do Municlpto de · Macapá, 
regulamentada através do Decreto no 235195 - PMM, de 
03 de ·abril' de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1173/98 - PMM, datado de 27 
de novembro de 1998. · 

· DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
EDNA MARiA DE OUVEIRA PANTOJA, matricula no 
630234-3, do Quadro· de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Munlclpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria' funcional de 
Especialista em Educação, ciasse C, sub-Classe .C, nlvel 
01, lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de dezembro de 1998. 

Art. 2° ~ A ~ecretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998, revogadas as distribuições 
em contrário. . 

. Palácio LAURINDo DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
'PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. . 
Publicado nesta Secretaria Municipal de 

AdministraçAo, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. . 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRfA MUNICIPA~ DE ADMINISTRAÇÃO 



' 

. PÁG. 34 DIÁRIO OFICIAL DO '4UNIClPIO DE MACAP~ PE 25 à 29/01/99 

O PREFEITO MUNICIPA.L DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, · 
Inciso I da Lei n° 133/80 - PMM; de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o -Art. 53 da L~ I Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá. 
regulamentada através -do Decreto no 235/95 - PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 11-97/98- PMM, datado de 01 
de dezembro de 1998. · 

DECRETA: 

Art. 1.,. - EXONERAR A PEDIDO à servidora .ANA 
L\JCIA GONÇALVES SENA, do Quádro de Provimento 
Efetivo do Grupo Ocupaqional do Magistério do Municfplo 
de Macapá - Prefeitura Municipal, oçupante da categoria 
funcional de Professor de 1• a 4• série, classe A, sub
classe A, nrvel 01 , lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a partir do dia 30 de 
dezembro. de 1998. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Adm.lnistràção, 
através do Depanamento de Recursos Humano~ tomará 
as medidas necessárias para cum.primento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a . partir do 
dia 30 de dezembro de 1998. revogadas as distribuições 
em contrário. · · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de 
janeiro de 1999 · 

ANN(BAL BARéELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ · 

Publicado . nesta Secretaria Municipal de 
AdmiAistração, aos 29. dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUClLA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 240/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são .conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei OrgAnlca do Municlpio, de 20 de 
junho 'de 1992 e considerando o disposto no Art. 69. 
inciso I da Lei n° 133/80' - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n~ 
·oo1/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - ·Estatuto do 
Magistério · Público do Munlclpio dé Macapá, 
regulamentada através do Decreto no 235/95- PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1208/98- PMM; datado de 02 
de novembro de 1998 . . 

. DECRETA: 

Art. 1'0 
- EXONERAR A PEDIDO a servidora 

ALCILENE DA SILVA BARRETO DE OLIVEIRA, matricula 
no 630228-6, do Quadro de 'Prov.lmento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Municlpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 

_Especialista em Educação, classe C, sub-classe C, nlvel 
01 , lotada na Secretaria Municipal de ~ducação e 
Cultura/SEMEC~ a partir do dia 30 de dezembro de 1998 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administração. ·· 
através do De·partamento de Recursos Humanos. tomará 
_as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30 de dezembro de 1998. revogadas as distribuições 

. em contrário. · 

PaláCio LAURINDO DOS SAt:-JTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 · 

ANNiBAL BARCEL-LOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ r 

Publicado n~sta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

'MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 241/99-PMM 

O_ PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222. incisos I e V da Lei OrgAnica do Municlpio. de 20 de 
ju~ho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I' da Lei no 133180 - PMM, <te 26 de dezembro de 
1980. combinado com o Art. 53 da Lei Complementar no 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Municlpio d.e Macapá, 
regulamentada através do Decreto n° 235/95 - · PMM, de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta nó 
Processo Administrativo n° 1224/98- PMM, datado de 04 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

'· 
Art~ 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 

SILVANA DA SILVA SACRAMENTO, do Quadro de 
Provimento Efetivo ~o Grupo Ocupacional do Magistério 
do Municfpio de Macapá- Prefeitura Municipal , ocupante 
da categoria funCional de Especialista em 
Educação/Orientação Educacional. classe c, sub-classe 

·C, nlvel 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a partir do dia,30 de dezembro de 1998. 

. ~rt. 2° - A Secretaria Municipal de Administração. 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto . 

\...... 

o 
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 30" de dezembro de 1998. revogadas ·as distribuições 
em contrário. 

Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 qe 
janeiro de 19~9 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

·Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIP~L DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 242/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da Lei Orgênica do Município, de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 

. inciso I da Lei n° 133180- PMM. de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Est~tuto do 
Magistério Público do Muniçlpio de Macapá, 
regulamentada através do Decreto n°. 235/95 - PMM, de 
03 de· abril de 1995 e, finalmente o que con~a no 
Processo Administraüvo no 1236/98 - PMM, datado de 09 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

·Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
KÁTIA DO SOC0RRO AROUCHA, matricula n° 610451-
7, do Quadro de Proviment0 Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Municlpio de Macapá -
Prefeitura Mllnicipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor de 1• a 4• série, classe A, sub-clflsse A, nlvel 
01 , lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/S6MEC, a partir do dia 09 de dezembro de 1998. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administração.· 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia o~ de dezembro de 1998, revogadas as distribuições 
em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS sANTOS BANHA, .29 de 
janeiro de 1999 · 

ANNIBAL BARCELL.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1'999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 243199-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlclpio, de 20 de 
junho de 1992 e .considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° 133180 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei CornpCementar no 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá, 
regulamentada através do Decreto no 235195 - PMM. de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 

· Processo Administrativo n° 1272198 - PMM, datado de 15 
de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
CARMEM LÚCIA AZEVEDO DOS SANTOS, matricula rio 
600438-7, do Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Magistério do Municfplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Professor, classe A, sub-classe A, nlvel 01, lotada na 
Secretaria Munictpal de EducaçAo e Cultura/SEMEC, a 
partir do dia 1 5 de dezembro de 1998. 

Art. 2D - A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tornará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 15 de dezembro de 1998, revogadas as distribuições 
em contrário. 

. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

, 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 244/99-PMM. 

Ó PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei OrgAnica do Município. de 20 de 
junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
Inciso I da Lei n° 133180 - PMM, de 26 de dezembro de 
19~0. combinado' com. o Art. 53 da Lei Complementar n° 
001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
MagistériO Público do Municlpio de Macapá, 
regulamentada através do Decre·to no 235195 - PMM. de 
03 de abril de 1995 e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 1312/98- PMM, datado de 28 
de dezembro de 1998. 

-DECRETA: 
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Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
MARIA DO SOCORRO ISACKSSON SANTANA, 
matricula n° 610422-8. do Quadro dé Provimento Efetivo 
do Grupo Ocupadonal do Magistério do Municlpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Profe.ssor de 1• a 4• série, classe A. sub
classe A, nlvel 01 , lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçao e Cultura/SEMEC. a partir do dia 31 de 
dezembro de 1998. 

Art. ~ - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomaré 
as medidas necessárias para .cumprime11to do presente 
Decreto 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 31 de dezembro de 1998. revogadas as distribuições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
j~neiro ~e 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçao, aos 29 dias do mês de janeiro de 1.999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 246/99-PMM 

· O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhes sAo conferidas pelo Art. · 222, 
inciso V, da Lei Orgânica do Municfpio Macapã; · 

DECRETA: 

Art. 1°- Tomar sem efeito o Decreto n° 1.806/98 -
PMM, publicado no Diário Oficial do Municlpio de Macapá, 
em 28 de dezembro de 1998. · 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiÇÕes em contrário. 

. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS • 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 247/99-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhes sAo conferidas pelo Art. 222. 
inciso V, da Lei Orgânica do Municlpio de Macapã; 

DECRETA: 

Art. 1 o - Criar. dentro da estrutura da Rede 
Pública do Sistema Municipal de Ensino de Macapé, uma 
Unidade de Ensino Fundame'ntal, no bairro do zerao. 

Art. :zo - Denominar a Unidade de Ensino de que 
trata o artigo anterior de ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL MARINETE DA SILVA MIRA. 

. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Ofic{al do Município de Macapá, 

. retroagindo seus efeitos legais a partir de março de 1998, 
para ·validar todos os atos administrativos praticados pelos 
responsáveis que estiveram à frente dessa unidade 
educacional até a presente data. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de 
janeiro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ · --- -·-----------···-· --- ·--· 

DECRETO N° 1.966/98 - PMM 

Aprova a Planta de Valores Venais de 
terrenos e a Tabela de valores do metro 
quadrado de edifi~es do Munic!pio de 
Macapá, para efeito da cobrança do Imposto 
de TransmissAo de Bens Imóveis Inter Vivos 

• - ITBI, no exercício de 1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, Estàdo 
do Amapá, no uso de suas atribuições legais e face o que 
dispõe o artigo 11 da Lei complementar n° 009 de 30 de 
dezembro de 1997 - Código Tributário Munidpal, 
DECRETA: 

Art. 1° - Ficam aprovadas as Plantas de Valores 
Venais de Terrenos e a Tabela de valores do metro 
quadrado de edificações do Municipio de Macapé. anexas 
a este Decreto, para efeito do lançamento do Imposto de 
Transmissão de ·Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI, no 
exerc!cio de 1999. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Finanças, de 
acordo com o que dispõe o artigo 18 do Decreto ·no 
1871/98 - PMM, encaminhará para aprovação do 
Executivo Municipal, os índices que servirAo para a 
reduçao da base de ~culo do Imposto, atendendo às 
condições peculiares à localizaçao do imóvel ou a 'fatores 

• supervenientes aos critérios de avaliaçao faxados. 

Art. 3° - o cálculo dos valores venais será 
efetuado consideraAdo os coeficientes de ajustamento a 
serem definidos pela Secretaria Municipal de Finanças,. 
levando em conta o padrao, a idade e o estado de 
conservaçao das edificações, bem como, os fatores 
lntrfnsecos dos terrenos e a· existência de equipame~tos 
urbanos e serviços públicos nos logradouros onde se 
localizam os imóveis. · 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor em 1° de . 
Janeiro de 1999, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, em 31 de 
dezembro de 1998. 

. ANNIBAl.. BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

C) 

() 
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DECRETO N° 1.ii66-A/98-PMM 

Aprova a Planta de Valores Venais de 
terrenos e a Tabela de valores do metro 
quadrado de ediflcações do Municfpio de 
Macapá. para efeito da cobrança do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - . JPTU, no 
exercício de 199Q. 

Art: 211 - A Secretaria Municipal de F~nanças, de 
acordo com o que dispõe o artigo 1 ê do Decreto n• 
1871/98 - PMM, encaminhará para aprovaçlo do 
Executivo Municipal, os ~ndlces que servirAo para a 
reduçAo da base de cálculo do imposto, atendendo às 
condições peculiares à locallzaçlo do Imóvel ou a fatores 
supervenientes aos critérios de avallaçAo fixados. 

.O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. Estado 
do Amapá. no uso de suas atrtbuições legais e face o que 
dispõe o artigo 11 da Lei complementar n° 009 de 30 de 
dezembro de 1997 - Código Tributário Municipal, 
DECRETA: 

Art. 3° - o cálculo dos valores venais será 
efetuado considerando os coeficientes de ajustamento a 
serem. definidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
levando em conta o padrão, a idade e o estado de 
conservaçAo das edificações, bem como, os fatores 
intrfnsecos dos terrenos e a existência de equipamentos 
urbanos e serviços públicos nos logradouros onde ·se 
localizam os Imóveis. 

Art. 1 o - Ficam aprovada~ as PlantSls de Valores 
Venais de Terrenos e a Tabela de valores do metro 
quadrado de edificações do Município de Macapá. o que 
consta na Lei n° 945/98-PMM. publicado no Diário Oficial 
n° 418/98, datàdo de 29 à 31 de dezembro de 1998, para 
efeito ·do ·lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano -IPTU, no exercício de 1999. 

· Art. 4°- Este Decreto entrará em vigór em 1° de 
Janeiro de 1999, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, em 31 de 
dezembro de 1998. 

' 

ANNfBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO AO DECRETO N° 1872197 -PMM 

TABELAS DE VALORES UNITÁRIOS DO METRO 
QUADRADO DE TERRENOS URBANOS 

EXERCICIO DE 1998 

ZONAS ADMINISTRA ~'IV AS/INSTITUCIONAIS 

SETORIAL- fl 1- 1. 1.. .............. . 71,00 
47,40 
29.60 

17,40 

6. 1 - 1.2 ............... . 

l1 1 -- 1.3 .............. .. 

l1 I - 1.4 ............... . 

LINEAR a 1- 2.1 .............. .. 92,40 

ZONAS COMERCIAIS/SERVIÇOS 

SETORIAL - ll. 2 - l.l.. ............. .. 85,60 
59,60 
26,60 
22. 10 

a 2 - 1.2 ................ . 
à2 - 1.3 ................ . 
!!! 2 - 1.4 ............... .. 

LINEAR a 2 - 2.1................. 98,60 
6 2 - 2.2 .... ....... :..... 65,60 
6 2 - 2.3................. 43,80 
6 2 - 2:4.... ............. 29,20 
6 2 - 2.5................. 19,50 

( 
I 
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ANEXO AO DECRE'I'ONO 1872197-PMM 

TABELAS DE. VALORES UNITÁRIOS DO METRO 
QUADRADO DE TERRENOS URBANOS EXERCICIO DE 1998 

.ZONAS DE ENTRETENIMENTO E LAZER 

SETORIAL·- A 3- 1.1.. ....... , ...... . 
A 3- 1.2: .............. .. 

LINEAR A3 - 2. l.. ...... .' ....... : 
A 3 - 4..2 ............... .. 
4 3 - 2.3 ............... .. 
A.3 "7 2.4 ................ . 

41 . ~0 

52.00 

66,5Ó 
47,00 . 
30,50 

. 21,50 

@1 

. ZONAS RESIDEN€IAIS DE ALTA DENSIDADE . 
SETORIAL - ll 4 - 1. L ... ........... . 

ll. 4 - 1.2 ............... .. 
fl4·- ] .~ ................ . 

- ll. 4 - 1.4 ................ . 
ll. 4 - 1.5 ............... .. 
ll. 4- 1.6 ................ . 

LINEAR Â-4 - 2.1 ............... .. 
Â 4 .... 2.2 ...... ....... .-.. 
/14 - 2.3 ............... .. 
. fl. 4 - 2.4 ................. . 
ll. 4 - 2.5 ............... .. 

53,50 
44,50 

35,00 

28,50 
22,50' 

18.50 

69,00 

55,00 

44.00 
35,50 

29,00 

ZONAS RESIDENCIAIS DE MÉDIA DENSIDADE 

SETORIAL- A 5- 1.1 ...... : .... ..... . 
~ ?-- 1.2 ................ . 
A 5- 1.3 ..... : ........... . 
A 5- 1.4.-.......... : .. . 
A 5- 1.5 .. : .... : ........ . 
A 5- 1.6 .......... : ..... . 

LINEAR · A 5 - 2.1.. ............. .. 
A 5 - 2.2 ................ . 
A 5 -:- 2.3~ ............. .. 
A 5 - 2.4~ .............. .. 
A 5 - 2.5 ................ . 

21,50 
19.50 
_18,00 
14,50 

. l1 00 . . 

• o : 

7,50 

'32.50 
29,50 
27,00 
21.so· 
16,00 

DE 2§ à 29101M 

.· 

·. 
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ANEXO AO DECRETO ti' 1172197-PMM 

. TABELAS DE VALORES UNITÁRIOS DO METRO 
QUADRÁDO DE'TERRENOS URBANOS EXERCICIO DE 1998 

ZONAS ·RESIDENCIAIS DE ALTA DENSIDADE 

SETORIAL - tJ& 6- 1.1 ... :............. 16.00 
!:16- 1.2................. 14.00 
!:1 6- 1.3 ............. :... 11.90 
!:1 6- 1.4................. 9,90 
!:16- 1.5................. 8,00 
!:16- 1.6................. 6,10 
!:1 6- 1.7................. . 4,10 
!:1 6- 1.8.... .. .... ... .. .. 2.50 

LINEAR !:16 - 2.1...... ............ 23,80 . 
!:1 6- 2.2................. 17,90 
!:1 6- 2.3................. 11,50 
!:1 6- 2.4.................. 9,10 

TIPOS DE EDIFICAÇÕES PADRÕES CONSTRUTIVOS 

I 

MÉDIO ·MÉDIO FINAUDADE ESTRUTURA POPULAR OU LUXO 
DE USO BÁSICA ECONOMICA COMERCIAL SUPERIOR 

MADEIRA 140_.00 22000 - -
RESID~NCIA ALVENARIA 270,QO '295,00 360,00 420,00 

MISTA 160,00 22500 320,00 - -
PRI:DIO DE 

APARTAMENTOS ALVENARIA 25000 28000 340,00 395,00 . 

PREOIO . 
~ 

COMERCIAL 
E ESCRITÓRIO 

ALVENARIA 192,00 246,00 300,00 352,00 

ARMAZENS 
OU DEPÓSITOS ALVENARIA 124,00 '1 55 00 - -

GALPOES 
(OFICINAS 
E OUTROS ALVENARIA 96,00 . 120,00 145,00 -
SERVIÇOS) 

' 
LOJAS ALVENARIA 153 00 198 00 240.00 282._00 

INDUSTRIAIS . ALVENARIA 27000 316_.00 380,00 475,00 

HOSPITALAR ALVENARIA 448,00 560,00 700,00 84000 

ESCOLAR ALVENARIA 240,00 296 00 370,00 440 00 

·• 

DE 2§ i 21101199 

FINO 

-
47200 

-

44000 

420,00 

-

-

35200 

59000 

98000 

53000 . 
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RELAÇÃO DOS VALORES UNITÁRIOS BÁSICOS DE 
TERRENOS URBANOS PROPOSTOS COM PERCENl\JAIS 

ZONAS ADMINISTRATIVAS I INSTIT.UCIONAIS 

100% 8o•1o 60°/e 40-fo 

PE 26 à 29/01119 

30o/e 
SETORIAL - a 1 - 1.1. 71 ,00 56,80 42.60 28,40 21,30 

a 1- 1.2. 47,40 37,92 28,44 18,96 14;31 

LINEAR-· · a 1 - 2.1. 92,40 73,92 55,44 36;,96 27,72 

ZONAS COMERCIAIS I SERVIÇOS .. 

100% 80% 60% 40% 30-fo 
SETORIAL - a 2 - 1. 1. 85,60 68,48 51,36 34,24 25~68 

A 2 -1.2. 59,60 47,68 35.76 23,84 17,88 
A2-1.3. 26,60 21,28 15,96 10,68 7,98 
a 2- 1.4. 22.10 12,6S. 13,.26 8,84 6,63 

LINEAR- A2 -2.1. 98,60 78,88 59,16 39,44 29,58 
A2-2 .. 2. 65,60 52,48 3~,36 26,24 19,68 

WNA DE INDÚSTRIA E SERVIÇO 

too•;. 80% 60-le 40% 30% 
SETORIAL - A 3 - 1. 1. 52,00 41,60 31,20 20,80 15,60 

A 3 -1.2. 41,50 33,20 24,90 16,60 12,45 

LINEAR- A 3- 2.1. 66,50 53,20 39,90 26,60 19,95 

WNAS RESIDENCIAIS DE ALTA DENSIDADE 

100% . 80% 60-lo 40-fo 30% 
SETORIÁL - a 4 - 1.1. 53,50 42,'80 32,10 21,40 16,05 

A 4 -1.2. 44,50 3~,60 26,70 17,80 13,35 
A 4 - 1.3. 35,00 28,00 21,00 14,00 10,50 
A 4-1.4. 28,50 22,80 17,10 11,40 8,55 

LINEAR- A4-2.1. 69,00 55,20 4l,Óo 27,~0 20,70 
A4-2.2. 55,00 44,00 33,00 22,00 16,50 
A 4- 2.3. 44,00 35,20 26,40 17,60 13,20 
A 4 - 2.4. 35,50 28,40 21,30 14,20 10,65 

Q . 

o 

' 
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RELAÇAo DOS V~ORES UNITÁRIOS BÁSICOS DE 
TERRENOS URBANOS PROPOSTOS COM PERCENTUAIS 

WNAS RESIDENCIAIS DE MÉDIA DENSIDADE 

100% 80% 60°/o 40% 
SETORIAL - ·. Ã 5 - 1.1. 21,50 17,20 12,90 8,60 

6. 5- 1.2. 19,50 15,60 11,70 7,80 
6. 5- 1.3. 18,00 14,40 10,80 7,20 
Â 5-1.4. 14.50 11,60 8,70 5,80 
Â 5- 1.5. 11,00 8,80 6,60 4,40 

DE 26 à 29101/99 

30% 
6,45 
5,85 . 
5,40 
4,35 
5,30 

A 5 -1.6. 7,50 6,00 4,50 3,00 ' 2,25 
Â 5 -1.7. 5,10 4,08 3,06 2,04 1,55 

LINEAR- Â 5 -2.1. 32,50 . 26,00 19,50 13,00 9,75 
Â 5-2.2. 29,50 23,60 1,,70 11,80 8,85 
Â 5-2.3. 27,00 21,60 16,20 10,80 8,10 
A 5-2.4. 21,50 17,20 f2,90 8,60 6,45 
A 5;-2.5. 16,00 12,80 9,60 6,40 4,80 

WNAS RESIDENCIAIS DE BAIXA DENSIDADE 

100% 80% 60% 40% 30% 
'SETORIAL - ó. 6- 1.1. 16,00 12,80 9,60 6,40 I 4,80 

Â 6- 1.2. 14,00 11,20 . 84Ó , 5,60 4,20 
Â 6- 1.3. 11,90 9,52 7,14 4,76 3,57 
6. 6- 1.4. 9,90 7.92 5,94 3,96 2,97 
A 6- 1.5. 8,00 6,40 ,4,80 3,20 2,40 
6. 6- 1.6. 6,10 4,88 3,66 2,44 1,83 . 

A 6~ 1.7. 4,10 3,28 2,46 1,64 1,23 
Â 6- 1.8. 2,50 2,00 1,50 1,00 0,75 
6. 6- 1.9. 1,90 1,55 1,15 1,80 1,60 
6. 6- 1.10. 1,40 1,15 0,85 0,56 0,45 

LINEAR- Â 6 - 2.1. 23,80 19,04 14,28 9,52 7,14 
A 6-2.2. 17,90 14,32 10,74 7,16 5 .• 37 
A 6-2.3. 11,50 9,20 6,90 4,60 3,45 
A 6-2.4. 9,10 7,28 5,46 3,64 2,73 
!J. 6 -2.5. 7,20 5,80 4,35 2,88 2,15 
ó 6-2.6. 5,70 4,55 3,45 2,28 . 1,70 
A :6 - 2.7. 4,50 '3 60 . . 2,70 1,80 1,35 
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PORTARIAS 
PORTARIA N° 001/99 -IPAMA 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIO~NCIA E ASSJSttNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ-IPAMA, usando das atribui~es legais nos 
tennos do Artigo 39, Inciso XI. da Lei n° 741/95-PMM de 
1• de agosto de 19~5. 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARILENE COSTA AZEVEDO 
MONTEIRO. Chefe da SeçAo de Cadastro e. Folha de 
Pagamento, CAI-3, para responder acumulativamente 
pelo titular da · DivisAo de Material e Patrimônio. 
correspondente ao Código DAS. 1, que encontra-se de 
licença médica a pa~ir de 13 de janeiro de 1999. 

REGISTRE-SE,. PUBLIQUE-SE E CUMP~-SE. 

Maéapá-AP, 13 de jan~iro de 199.9. • 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
Presidente-IPAMA 

PORTARIA N° 027/99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL D~ 
ADMINISTRAÇÃO, usando de sua~ atribul~s legais que 
lhe sAo Conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica 
do Municlpio e cot:~siderando o disposto no Art. 57, incisos 
1 e 111 do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n° 
331194 - PMM e, finalmente o que consta no Oficio n° 
020/99 - DECFP, datado de 15 de janeiro de 1999. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora JOANA D'ARC 
DOS SANTOS BARBOSA, perteF'!cente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Técnico em 
AdminlstraçAo; classe A, nível 01 , para responder pela 
Chefe da • SeçAo de comunicaçAo Administrativa, 
correspondente ao código CAl. 201.3, do Grupo de Chefia 
e Assistência lntenneditu1a - CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Comunitária/SEMTAC, que 
encontra-se em gozo de férias, no período de 11 de 
janeiro â 1 O de fevéreiro de 1999. · 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor a ·partir do • 
dia 15 de janeiro de 1999, revogadas as disposições em 
tontrário. · 

. REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, 25 de janeiro de 1999. 

KA TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercício) 

.. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Ad~inlstraçao, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 028/99- PMM 

A{O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atrlbUiçOas legais que 
lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei OrgAnica 
do Municlpio e considerando o disposto no Art. 57. incisos 
1 e Jll do Regimento Interno da SEMAD e Decreto no 
331/94 - PMM e, finalmente o que consta no Oficio no 
021/99- DECFP, datado de-15 de janeiro de 1999. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor ANTONIO 
FERNANDO LIMA MIRANDA, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municrpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Técnico em 
AdministraçAo, classe A, nlvel 01 , para responder pela 
Chefe da Seção de Controle d·e . ·Freqüência, 
correspondente ao código CAl. 201 .3, çfo Grupo de Chefia 
·e Assistência Intermediária - CAl. 200, da Secretaria 
Municipal de AdministraçAo/SEMAD, que entrara e em 
gozo de férias, no perJodo de 04 de fevereiro· à 03 de 
março de 1999. 

Art. ~ -. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposi~es em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretár1a ·Municipal de 
Administração, 25 de janeiro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(e~ exercfcio) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PO.RTARIA N° 029/99- PMM 

. A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atrib1,1içôes legais que 
lhe sao conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei OrgAnica 
do Municlpio e considerando o disposto no Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n° 
331194 - PMM e, finalmente o que consta no Ofício n° 
208198 - GABISEMAB, datado de 16 de novembro de 
1996. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR WHINNETOU DA SILVA 
UCHOA, Chefe da DivisAo de Finariças, código DAS. 
101 .1, para responder cumulativamente pelo Diretor do 
Departamento Administrativo e • Financeiro, 
correspondente ao código DAS. 101.2, do Grupó de 
DireçAo e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, que 
encontrava-se em gozo de férias, no perfodo de 01 a 30 
de de~embro de 1998. 
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Art. ~ - Esta Portaria en1ra em vigor na data de 
sua publicac;ao. revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administraçao. 25 de janeiro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
·SECRET ÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exerclcio) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 25 dias do mês de jan_elro de 1999. _ 

PORTARIA N° 030/99 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe sAo conferidas pelo Art. 226, inciso 11 da Lei OrgAnica 
do Municlpio e considerando o disposto no Art. 57, Incisos 
1 e 111 do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n° 
331/94 - PMM é, .finalmente o que consta no Oficio n° 
208198 - GAB!SEMAB, datado ·de 16 de novembro de 
1998. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR WHINNETOU DA. SII .. VA 
UCHÓA, Chefe . da DivisAo de Finanças, código DAS. 
1 01.1, para responder cumulativamente pelo Diretor do 
Departamento Administrativo e Financeiro, 
correspondente ao código DAS. 101 .2, çjo Grupo de 
DireçAo e Assessoramento Superior - DAS. 1 oo.. da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, que 
encontra-se de Licença Maternidade, no perfodo de 01 de 
janeiro a 30 de abril de 1999. 

Art. 2D - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em CQntrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administraçao, 25 de janeiro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NeVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercicio) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçao, aos 25 d.ias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 031/99- PMM 

A.(O) SECREtÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atrtbuiçOes legais que 
lhe sê o conferidas pelo Art .. 228, inciso 11 da Lei OrgAnlca 
do Município e considerando o disposto no Art. 57, incisos 
1 e 111 do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n° 
331194- PMM, combin&Qo com o Art. 36, inciso VIl , da 
Lei OrgAnica do Municipio e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 417198- PMM, datado de 15 
de maio de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA - PR~MIO de 03 
(três) meses a servidora RAIMUNDA DAS CHAGAS 
SILVA', ocupante da categoria funcional de Auxiliar de 
Artifice, classe A, nfvel 06) lotada na Seéretaria Municipal 
de Educaçao e ·cultura/SEMEC, no. periodo de 01 de 
fevereiro li 31 de abril ·de 1999, correspondente ao 
quinquênio de (199311998). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data· de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em CÕntrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administrac;ao, 25 de janeiro de 1999. 

. KÁTIA FRANCINEITE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfcio) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraç(l~, ~~~5 dias do mês -~e janeiro deJ999. 

I 

PORTARIA N° 032199- PMM 

• 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuiçOes legais que 
lhe sao co]lferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Organica 
do Municfplo e considerando o disposto no Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto no 331/94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl, da Lei Organica do .Municipio e, finalmente o 
que consta no Processo Adm-inistrativo 1'\0 656198 - PMM, 
datado de 06 de junho de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA- PR~MIO· de'06 
(seis) meses ao servidor JOSÉ ALVES DE SOUZA, 
ocupante da categoria funcional de Agente de VigiiAncia, 
classe B, nível 1 O, lotado na Secretaria Municipal de 
AdministraçAo/SEMAD, no período de 05 de março à 05 
de setembro de 1999, correspondente ao quinquênio de 
(1985/1990 - 1990/1995). 

. Art. 2D - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as étisposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da secretária Municipal · de 
Administraçao, 25 de janeiro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

· · (em exerclcio) · 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administrac;ao, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 
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PORTARIA N° 033199- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) .MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. usando de suas atribulc;Oes legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, lnclso 11 da Lei Orgênlca 
do Munlclplo e considerando o disposto no Art. 57, Incisos 
I e 111 do Regimento loterno da SfFMAD e o disposto no 
Oecreto n° 331194 - PMM. combinado com o Art. 36. 
mciso Vtl, da Lei OrgAnlca do Munlcfpio e, finalmente o 
que consta no Processo Administrativo no 759198 - ·PMM. 
datado de 27 de julho de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 
(três) meses ao servld~r MANOEL PEDRO . ROSA 
PINHEIRO, ocupante da categoria funcional de Auxiliar 
,Técnico em Engenharia, dasse C, nfvel 13, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
PúbllcosiSEMOSP, no perfodo de 01 de fevereiro à 31 de 
abril de · 1999, correspondente ao qulnquênio de 
(1992/1997). 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua pubticaçlo, revogadas as dlsposi~es em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
. . 

Gabinete da Secretária Municipal de 
AdministraçAo, 25 de janeiro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(erT'! exerclcio) · 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdmlnJstraçlo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

.. PORTARIA N° 034/99- PMM 

A(O) . SECRETÀR!A(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribui~es legais que 
lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei OrgAnlca 
do Municfplo e considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 
331194- PMM. combinado com o Art. 36, inciso VIl, da 
Lei OrgAnica do Município e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 663198 - PMM, datado de 07 
de julho de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA - PR~MIO de 03 
(três) meses a servidora DOMINGAS SOUZA PINHEIRO, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar de Artlfice, 
classe A, nlvel 07, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, no perfodo de 01 de 
abril à 3P de junho de 199G, correspondente ao 
qulnquênio de (199311998). · 

Art. ~ - Esta Portana entra em vigor na data de 
sua publlcaçAo, revogadas as dispost~es em contmio . . 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Munldpal da 
AdmtnlstraçAo, 25 de Janeiro de 1999. 

KATIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA. NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercido) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdmlnistraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 035199- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei OrgAnica 
do Municlpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAO. e o disposto no Decreto· no 
331194 - PMM. combinado com o Art. 38, Inciso VIl, da 
Lei Ofgênica do Munlcfpto e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n• 509198 - PMM, datado de 02 
de junho de 1998. 

RF;SOLVE: 

Art. 1 o • CONCEDER LICENÇA - PRêMIO de 06 
{seis) meses a servidora NILCE DA SILVA SANTOS; 
ocupante da categoria funcional de servente, dasse B, 
nlve( 07, lotada na secretaria Municipal de Obras e 
Servlços PúbiiCOSISEMOSP, no perfodo de 01 de 
fevereiro ·à 31 de julho de 1999, correspondente ao 
quinquênio de (1988/1998). 

Art. ~ • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publlcaçAo, revogadas as dlsposl~es em contrérfo. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da secretária Municipal de 
AdminlstraçAo, 25 de janeiro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ~DMINISTRAÇÃO 

(em exercfcto) 

Publicado nesta Secretaria. Municipal de 
AdminlstraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 036/99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribulçOes legais que 
lhe sAQ contendas pelo Art. 228, inciso 11 da Lef Orgânica 
do Municlplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 
331194 - PMM, com~nado com o Art. 36, inciso Vtf, da 
Lei Ofgênlca do Municfplo e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo no 588198 - PMM, datado de 22 
de junho de 1998. · 

RESOLVE: 

Art. 1• • CONCEDER LICENÇA - PRêMIO de 03 
{três) meses a servidora MARIA DE LOURDES DE 
BRITO PAES, ocupante da categoria funcional de Auxiliar 

o 

c 



"""PA~· Gz::.~.~4S.:.-_______ _...... . ..:DIÁR=:u.:IO:L.:OF::....:ILZC~IAL:=..:D::.:L.O 's1UNICIPIO DE MAÇAPÁ DE 25 A 29/0t/99 

de Disciplina, classe. B, nível 07. lotada na Secretaria . 
Municipal de EducaçAo e Cultura/SEMEC. no perfodo de 
01 de fevereiro à 30 de abril de 1999, correspondente ao 
quinquênio de (1993/1998). · 

Art. ~ - Este Portaria entra em vigor na data de 
siJa publlcaçAo. revogadas as disposições em contrário. 

Rt:GISTRE-SE PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de 
AdministraçAo, 25 de janeiro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfdo) 

Publicado ne~a Secretaria Municipal de 
AdministraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 037/99- PMM 
..,. 

A(O) SECRETÀRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe sAo conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgãnica 
do. Município, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAO e o disposto no Decreto n° 
331/94 - PMM. combinado com o Art. 36, inciso VIl, da 
Lei QrgAnica .do Muni~ pio e-, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 636/98- PMM, datado de 30 
de junho de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA - PR~MIO de 03 
(três) meses a servidora ALOENORA PINTO DE 
OLIVEIRA DA CUNHA, ocupante da categoria funcional 
de Agente Administrativo, dasse B, nfvel 11, lotada no 
Gabinete Municipal, no período de 1 f de janeiro à 04 de 
julho 'de 1999, corresppndente ao quinquênlo de 
(1983/1988- 198811993). 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 11 de janeiro de 1999, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE PUBLJ.QUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária Municipal de 

AdministraçAo, 25 de janeiro de 1999. · 

KÁ T1A FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~O · 

(em exerclcio) 

Publicado nesta Secretaria · Municipal t1e 
AdmlnistraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 038/99 - PMM 
• o 

A(O) SECRET ÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe sao conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei OrgAnica 
do Municlpio, considerando o Art. 57, ·Incisos I e 111 do · 
Regimento Interno da SEMAD e o dispOsto no Decreto no 

331194- PMM. combinado com o Art 36, inciso VIl, da 
Lei Orgânica do Municlplo e, finalmente o que consta no 
Processo Administrativo n° 510/98 - I?MM, datâdo de 02 
de junho de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 
(três) meses ·a servidora IRACEMA DA PAIXÃO DA 
SILVA FERRE:IRA, ocupante da categoria funcional de 
Servente. classe B, · nlvel 12, lotada na Secretaria 
Municipal de EducaçAoJSEMSA, no período de 01 ·de 
março à 31 de maio de 1999, cOrrespondente ao 
qulnquênio d~ (1993/1998). 

Art. ,20 - Esta Portarfa entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogad.as as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária · Municipal de 

AdminlstraçAo, 25 de janeiro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercido) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Adminlstraçllo, aos 25 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 039/99 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 · da Lei Orgânica 
do Municfpio, considerando o. Art. 57, incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 
331/94- PMM, combinado com o Art. 36, inciso Vil, da 
Lei Orgânica ·do Municfpio e, finalmente o que const_a no 
Processo Administrativo n° 166/98 - PMM, datado de 20 
de fevereiro de 1998. · 

RESOLVE: 
. 

. Art. 1°- CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 06 
{seis) meses ao servidor JOSÉ MORAES DOS SANTOS, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar de Artífice, 
classe C, nível 16, lotada na Secretaria Múnicipal de 
·obras e· serviços Públlcos/SEMOSP, no perfocto de 01 de 
fevereiro é 31 de julho de 1999, correspondente ao 
decênio de (1988 -1998). 

·Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de fevereiro de 1999, revogadas as disposJções em 
contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de 
AdmlnistraçAo, 25 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE-OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
AdmlnlstraçAo, aos 25 dias do mês de janeiro de ·1999. 
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PORTARIA No 040/99 _ PMM REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

A(O) . . SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. usando de suas atribuições que lhe 
sao confer.idas pelo Art. 228. mciso n da Lei Orgânica do 
Municipió considerando o Art. 57. incisos I e 111 do 
RPgimento Interno ela SEMAD e o disposto no Decreto no 
331i 94 - PMM e. constaerando os termos. do OfiCIO no 
740198 - GAB/SEMSA. datado de 17 ·de dezembro de 
1998 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR o servidor FRANCISCO 
AMÉRICO DA SILVA. Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro, código DAS. 10.1 .2 . do Grupo 
de Direçao e Assessoramento Superior- DAS. 100: da 
Seçretaria MunicipiJJ de Saúde/SEMSA. à viajar de 
Macapâ/AP. sede de suas atividades. até a cidade de sao 
LuizJMA. para conhecer os avanços na luta ante 
Hanseniase através do Hospital Universitário da. 
Secretaria Municipal de Saúde de SAo "Luiz no período de 
21 à 23 de dezembro de 1998. 

Art. ~ • Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia · 21 de dezembro de 1998 . .revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária · Mumcipal ue 
Adrmnistraçao: 29 de Janeiro de 1999 . 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
A~minis!raça~.· _aos _?9_ ~ias ~o mês_~~ j~!leiro_ d~J 999.: .. 

PORTARIA N° 041~99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. u~ando de suas atribuições que lhe 
.sao -conferidas pelo Art. 228. inciso 11 da Lei OrgãniCél do 
Município considerando o Art 57. inCJsos I e 111 do 
Regimento Interno dél SEMAD e o disposto no Decreto no 
331;94 - PMM e, considerando os termos do Ofí,c1o nu 
746/98 - GAB/SEMSA. datado de 19 de dezembro de . 
1998. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR o servidor FRANCISCO 
AMÊRICO DA SILVA. Diretor d.o Departamento 
Administrativo e Financeiro. código DAS. 1 01 .2. do qrupo 
de Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100. da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA. à viajar de 
MacapáiAP. sede de suas atividades, até a ccdade de 
Be&ém/PA. para conhecer os avanços na luta ante 
Hanseniase através do Hospital de Saúde de Belém. no 
período de 15 à 19 de dezembro de 1998 

Art 2° • Esta Portaria entra em vigor a part1r do 
.dia 15 de dezembro de 1998. revogadas as disposiçOes 
em contrário. 

. Gabinete da Secretéria Municipal de 
Administraçllo. 29 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. Publicado nesta Secretana Municcpal ae 
~qmini~_!!ç!o~ ~9s_~~ _di!!~. ~o.m~~ d!3 jan~ir~ ~e ~-~-99 .. 

PQRTARIA N° 042199- PMM 

A(O) SECRETÀRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. usando de s~as atribuições que lhe 
sao conferidas pelo Art. 228( inCISO 11 da Lei Orgânica do 
Municlplo. considerando o Art. 57. ina5os I e 111 do 
Regimento Interno aa SEMAD e o disposto no Decreto no 
331194 - PMM e, considerando os termos do Oficio n° 
746/98 - GAB/SEMSA. datado (ie 19 de dezembro de 
1998. . 

RESOLVE: 

Art. 1°- AUTORIZAR o servidor LIBERA TO MELO 
CORRtA. Chefe da DivisAo de Projetos e Saúde. código 
DAS. 1 01 1 . do Grupo de Direçao e Assessoramento 
Superior - DAS. 100. .da Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA. à v•aJar de Macapá/AP. sede de suas 
atividades ·até a CJdade de Belérn/PA. pará conhecer os 
avanços na luta ante Hanseniase através do Hospital de 
Saúde de Belém. no período de 15 à 19 de dezembro de 
1998. 

Art. 2° • ESta Portaria e"ntra em. vigor a partir do 
dia' 15 de dezembro de 1998. revogadas as disposições 
em contrário. 

. . 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária Municipal · de 

Administraçlio, 29 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Mun1cipal de 
· Admuustraçi\o. aos 29 d1as d~mês de jane1ro de 1999. 

PORTARIA N° 043/99- PMM 

A(O) SECRETÁ.RIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. usando de suas atribuições legais que 
lhe são contendas pelo Art 228. mccsõ 11 da Lei Orgànica 
dD Mumcipio e considerando o disposto no A1t 57. mCisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o Decreto n° 
331/94 - PMM e. finalmente o que consta no Memorando 

· n° 027/98- DAOISEMPLA. datado de 16 de dezembro de 
1998. 

RESOLVE· 

Art 1° - DE:SIGNAR a servidora ROSICLé'A 
MARIA PEREIRA NEVES. Chefe da Divisão de Controle 
Orçamentário. código DAS. 101.1, para responder 

o 



() .-

o 
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cumulativamente pela Diretora do Departamento de 
Administração Orçamentária, correspondente ao código 
DAS. 101 .2, do Grupo de OlreçAo e Assessoramento 
Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação. GeraVSEMPLA, que 
encontra-se em gozo de férias, no perfodo de 04 de 
janeiro à 02 de fevereiro de 1 ~99. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 04 de fevereiro de 1 999. revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLtaUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretéria Municipal de 
Administração, 29 de janeiro de 1999 .. 

MARIA NEUCILA DE OliVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal. de 
. Adm.!rJ~~.<?1 aos 2~~ do '!'~s de jane!ro de 1999. 

PORTARIA N° 044/99 - PMM 

. A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe 
sAo conferidas pelo Art. 228, ·inciso 11 da Lei OJUAnica do 
Município, cOnsiderando o disposto no Art. 57, incisos I e 
111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto· no 
Decreto na 331/94 - PMM, finalmente o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n° 1398197 - PMM, 
datado de 27 de maio de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO os termos da 
Portaria na 263197 - PMM, datado de 03 de setembro de 
1997, que concede LICENÇA - PRêMIO de 03 {três) 
meses ao servidor GUILHERME SÉRGIO MAGALHÃES 
MAIA, correspondente ao quinquênio de (1991/1996). 

Art. 211 - Esta Portaria entl1i em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretá.ria Municipal de 
Administração, 29 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICI.PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta SeCretaria Municipal. de 
Administrâçlo, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

· PORTARIA N° 045/99 - . PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) ~UNICIPAL · DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe sao confeMas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Organica 
do Municlpio, considerando o Art.' 57, Incisos I e 111 do 
Regimento lntemo da SEMA~ e o dl~posto no Decreto .n° 
331/94 ,_ PMM, combinado com o Art. 36, inciso VIl, da 

Lei Orgênica do MunlciJ>!o e, finalmente o· que consta no 
Processo Administrativo no 899/98 - PMM, datado de 17 
de setembro de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1a- c·ONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 
{três) meses a servidora MARIA ,RODRIGUES 
PRIMAVERA DE OLIVEIRA, ocupante da categoria 
funcional de Professora, classe A, sut;ctasse A, nlvel 02, 
lotada na Secretaria ·Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, no perfodo de 01 db fevereiro é 30 de 
abril de 1999. correspondente ao quinquênio de 
(199311998). 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de · 
sua publicação, revogadas as disposições em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretárla Municipal de 
Administração, 29 de janeiro de 1999 . 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado · nesta ·Secretaria Municipal de 
Admin.~~ração, .~os 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA N° 046/99 - PMM 

A{O) SECRETÁRIA{O) MUNICIPAL · DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe sAo conferidas pelo ArL 228, Inciso lf da Lei Orgânica . 
do Município, considerando o Art. 57, incisos 1 e 111 do 
Regimento. lntemo da SEMAO e o disposto· no Decreto na 
331194 - PMM, combinado com o Art. 36, inciso VIl, da 
Lei Orgênica do Município e, finalmente o· que consta no 
Processo Administrativo n° 149/98- PMM, datado de 18 
de fevereiro de 1998. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA - PR~MIO de 03 
{três) meses a servidora ANA MARIA FERREIRA 
RAMOS, ocupante da categoria funcional de Atendente • 
Hospitalar, classe B, nível 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, no perfodo de 05 de 
fevereiro à 05 de maio de 1999, correspondente ao 
qulnquênio de {1989/1994) . . 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revOQfdas as disposições em contráriO'. 

REGISTRE-SE, PUBLiqUE-SE E CUMPRA-sE 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, ~ de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL pE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado . nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janelrQ dA 1999·. 
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PORTARIA NO 047199- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decieto n° 33..1/94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl, da Lei Orgênica do Município e, finalmente o 
que consta no ~rocesso Administrativo n° 364/98 -
PMM, datado de 05 de maio de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1° .- CONCEDER. LICENÇA- PR~MIO de 
03 (trê~) méses ao servidor R~GINALDO DA 
CONCEIÇÃO DAS NEVES, !JCUpante da categoria 
funcional de Atendente Hos~lar, classe B, nível 07, 
lotado na Secretaria Municipal de SaúdeJSEMSA, no 
período de 01 de fevereiro à 30 de abril de 1999, 
correspondente ao quinquênio de (1993/1998). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas -as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da : Secretária Municipal de 

Administração, 29 de janeii'Q de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA . 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE A~MINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 29 dias do mês de janeiro de 1999. 

PORTARIA W 048/99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O} MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe sAo conferidas pelo Art.· 228, inciso ·11 da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento ~ntemo da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94- PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl, da Lei Orgânica do Municlpio e, finalmente o 
que consta no Processo Administrativo no 514198 -
PMM, datado de 09 de junho de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICEFfÇA. - . PR~MIO de· 
03 (três) meses a servidora MARISETE DAS GRAÇAS 
VIANA DE ARAÚJO, ocupante da categoria funcional 
de Professor, classe A, sub-classe B, níveJ 09, 1otada 
na Secretaria Municipal de. Educa~o e 
Cultura/SEMEC, no 

• 

período de 22 de fevereiro à 22 de maio de 1999, 
coi'T8spondente ao quinquênio de (199311998). 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
·contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária . Municipal de 

Administração, 29 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
· . SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos ~9 dias do mês de janeiro de 1999. 

EDITAIS 
EDITAL N° 3.7/99- SEMAD/PMM 

A SECRETÁRIA . MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas, convoca os candidatos 
classificados' aos Cargos do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal - Prefeitura Municipal, categoria 
funcional de SUPERVISOR ESCOLAR, para preencher 
necessidade imediata da Secretaria MuniQpal de 
Educação e Cultura - SEMEC, conforme relação 
anexa. 

I - Os candidatos convocados deverio 
comparecer à Divisão .de Recrutamento Seleção e 

. Desenvolvimento Profissional, ' localizada à Av. Fab, 
840, Central , no período de 27 de janeiro a 10 de 
fevereiro de 1999, para dar início ao Processo de 
ConblrtaçAo. · 

11 - Oa candidatos convocados que nAo 
compa·recerem no prazo estipulado, serão 
automaticamente eliminados, e convocado o candidato 
imediatamente subseqüente na ordem de classificação. 

111- Conforme estabelecido no Art. 4°, § único 
da Lei n° 0066193 de 03105/93. 5% (cinco por cento) 
das vagas deve.rlo ser reservadas aos portadores de 
deficiência física. . 

IV - Os candidatos convocados que se 
apresentarem no prazo · estipulado, deverão se 
submeter aos seguintes procedimentos: 

1°- Análise da docu'mentação de escolaridade; 
~ - Avaliação do candidato pela Junta Médica 

Pericial do Município; 
3° - Preenchimento dos Termos de Pos'se. 
V - Será considerado eliminado, o · candidato 

que não for considerado apto nos procedimentos acima 
que terão caráter elim!n~t6rio. · 

Ma&aPé, 27 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO · 
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· CLASSE C 
SUPERVISOR 

• NOME 
ZULEIDE PICANCO DA SILVA 
ZENIL MELO DE SOUZA 
NELIA MOREIRA AROUCHA 
BRENO JOSE ANGEIRAS 
LUCIA MARIA DE ARAUJO 
CLAUDIO ROBERTO DE MELO MARTINS 
@YIZ CARLOS DA SILVA LOBA TO 
PAULO PANTOJA DE SOUZA ----· 

I EDITAL N° 012199- SEMADIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de ·suas atribuições legais que 
lhes sAo conferidas, convoca os candidatos classificados· 
aos Cargos do Grupo Ocupacional do Magistétlo 
Munidpal - Prefeitura Muniqipal, catcgonà funcional de 
PROFESSOR E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, . para 
preencher necessidaae imediata da Secretaria Munldpal 
de EducaçAo e Cultura - SEMEC, confonne relaçAo 
anexa. 

I - Os candidatos convocados deverAo 
comparecer ê DivisAo de Recrutamento SeleçAo · e 
Desenvolvimento Profissional, localizada ê Av. Fab, 840, 
Central, no perfodo de 27 de janeiro a 1 O de fevereiro de 
1999, para dar lnfcio ao Processo de Contrataçêo. 

11 - · .os candidatos convocados que nAo 
CO!flpa~rem no prazo estipulado, serAo 
automaticamente eliminados, e convocado o candidato 
lmediatamente subseqUente ~a ordem de classificaçAo. 

CLASSIFICA_çAO .,. 
e• 
go 
100 . 11° . 
12» 
13° 
14° . 

111 - Confonne estabelecido no Art. 4°, § único da 
Lei n• 0066193 de 03/05/93, 5% (dnco por cento) das 
vagas deverAo ser reservadas aos portadores de 
deficiência fTslca. 

IV ....: Os candidatos convocados que se 
: apresentarem no prazo estJpulado, deverão se submeter 

aos seguintes procedimentos: 
1°- Análise de documentaçAo de escolaridade; 

. ~ - Avallaçêo 'dQ candidato pela Junta Médica 
Pericial do Municfplo; 

3° - Preenchimento dos Tennos de Posse. 
V- Seré considerado eliminado, o candidato que 

nAo for considerado apto nos procedimentos acima que 
terAo caráter eliminatório. · 

Macapé, 27 de janeiro. de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
• I 

PROFESSO.R CLASSE A COM 40 HORAS PARA A ZONA RURAL 

NOME . CLASSIFICACAO 
MARIA IVANILDES NUNES GONCALVES . 184° 
DULCICLEIA ARAUJO E SILVA 185° 
EtAINE CRISTINA AYRES CARDOSO 1880 
LUCICLEIOE PEREIRA DE SOUZA ... 18"f0 
AIZA AUXILIADORA PEREIRA DOS SANTOS 188° 

PROFESSOR CLASSE A COM 20 HORAS 

NOME CLASSIFICAÇAO 
ALCY VIEIRA CORDEIRO 18go 
SAIMUNEY MOREIRA SANTOS 19()0 
LAUADIR llA CONCEIÇAO BARBOSA JUNIOR . 

191° 
LEDI MARIA DA SILVA SOUZA .. 19~ 

MARIA Al..ABIBE CASTELO BRANCO DE MELO 193° 
ELIANE RODRIGUES MARQUES • 194° 
CATIA MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 195° 
MAI\CIA VALENTE DE SOUZA 196° 
ELIZABETE DA SILVA VIANA 19JO 
REGIANE DE MATOS GARCIA 198° -ALINE TACIANE GOMES DA GRAÇA 1Q90 
ELIANE BARBOSA DE SOUZA 2000 
CARLA ZILMARA MARTIN0 PANTOJA 201° 
ALDELINA PEREIRA DA SILVA . 20~ 
EDCLEUMA RODRIGUES AMANAJAS 203° 
PATRICIA RUBESTAYNE SOUZA ALVES 2040 
PATRICIA ASSUNCAO DOS SANTOS BARRETO 205° 
LA YSE MONICK FRANCA NASCIMENTO 2()60 

=·i ll ....... ·-Uiídi ülatiM · Cll -
.. 

.. 
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PROFESSOR CLASSE A COM 20 HORAS 

NOME 
RAIMUNDA ROSIRENE DA SILVA 
ANA LUCIA DE ARAUJO 
ADNA MARIA PENICHE SIQUEIRA· · · ' 

ADNALDO BRAZAO DO ROSARIO 
AUREO AMENO DOS SANTOS -
ARLENE PEREIRA PANTOJA . 
ALEXSANDRO SILVESTRE PALHETA CARDOSO DA SILVA 
KATIUSCIA FERNANDES DA SILVA 
SUANE CRISTINA DA SILVA CARDOSO LIMA 
EDICARMEN AZEVEDO BORGES 
JUVENILDE SANTOS·DA SILVA 
DARCIANE COELHO COSTA 
CLEONETE RAMOS MIRANDA 
ANA MARIA ALVES BRILHANTE 
ANA-BELA BARROS CANTANHEDE 
MARILZA DE CASSIA PAUUNO COSTA 
ELIZANGELA PIRES DA COSTA e 

JEANNY FABIOLA MENDES DOS SANTOS 
JOSICLEIA DA SILVA SALES 
IVAN DA COSTA PICANÇQ -
FRANCIANA BAHIA FERREIRA 
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SACRAMENTO 
SANDRA REGINA FERREIRA PEREIRA 
RILOO MATOS COSTA 
JOSE CARLOS FIGUEIRA MENEZES 
JOSINEI UMA PALMERIM 
JOSIANE DE OUVEIRA FERREIRA 
BETANIA DE SENA DA SILVA 
ERICA SOARES BARROS 
NEY ROCHA· DE ALMEIDA 
TELMA MARIA DA SILVA VIANA 
SARA MEDEIROS DA COSTA 
MARIA IZABEL GUEDES KOGA 
RITA DE CASSIA LEAO DELGADO 
ACIR FURTADO GONCALVES 
JORGE PEDRO DA SILVA BARBOSA . 
ENIZETE ANDRADE FERREIRA 
~9N FAGUNDES DO AMARAL 
LEILA D'ALMEIDA SILVA 
SIMONE LIVRAMENTO FIGUEIREDO 
SI V ALDO ANDREA GAMA 
JOSILENE BRAND_AO DE ARAUJO 
VERA LUCIA: GOMES DE ARAUJO 

SOLANGE DE MEDEIROS SANTIAGO . 
GORETE MARIA PENA LIMA 

. 

-

. 

CLASSE C 
PORTUGU~S COM 28 HORAS 

' 
NOME 

ELSANI DO SOCORRO FONSECA DE LUCENA 

NOME 
ABEL MONTEiRO COSTA 
CLAUDINOR PINHEIRO DIAS 
KLISIOMAR LOPES DIAS CARDOSO 
FRANCISCO .BACELAR COELHO NETO 

CLASSE C 
MATEMÁTICACOM20HORAS 

, 

' 

CLASSIFICAÇAO . 207° 
20ao · 
20go 
2100 
211° 
21~ 
213° 
21-4° 
215° 
216° 
217' 
218° 
21go 
2200 
221° 
222' 
2230 
224° 
225° 
226' 
227' 
228° 
229' 
23()0 
231° 
23~ 

233° 
234• . 235° 
236° 
237' . 
238° 
239' 
24()0 
241° 
241' 
243° 
244° 
245° 
246° 
247' 
2-480 
2-4~ 

• 

CLASSIFICAÇAO 
16° 
17' 
1SO 

CLASSIFICAÇAO 
1SO 

' 190 
200 
21° 

o 

() 



o 
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CLASSE C -CiêNCIAS ·coM 20 HORAS 

NOME CLASSIFICAÇAO 
MIRIAN MARIA RIBEIRO ~ 
MARIA EONA SOUZA DA SILVA 3G . 

CLASSE C - HISTÓRJA COM 20 HORAS 

NOME CLASSIFICAÇAO 
ELVIRA RAIMUNDA BORGES DE SOUZA 1~ 

JOEL DE! SOUZA CORDEIRO 13° 
RONALDO SANTOS AMARAL 14° 
SANDOVAL MARTINHO DE SOUZA JUNIOR 15° 
LUIZ CARl-OS CORREA SERRANO 16° 
MOISES ANTONIO TITO JUNIOR. I 17° 
MARIA DARC SA DA SILVA 1SO 
TlAGO DA COSTA SOUZA 1gc» 

CLASSE C -GEOGRAFIA COM 20 HORAS 

NOME CLASSIFICAÇAO 
NILZA DA CONCEIÇÃO UMA 7D 
MARIA DO SOCORRO DAS DORES E SILVA ao 
ODAIR JOSE DA LUZ DIAS. go 

CLASSE C·- EDUCAÇAO ART(STICA·COM 20 HORÀS 

NOME CLASSIFICA 
DANIELLE PRISCILA ALVES DOS SANTOS 

CLASS~ C -ORIENTADOR ·EDUCACIONAL 

NOME 
VIVIANE SOMOES DOS SANTOS 
ERIKA PATRICIA XAVIER DE ALMEIDA 
AGNALDO FERREIRA DA ROCHl\ SILVA 
GRACILUCIA DAMASCENO REIS 
OLIVIA RODRIGUES DE OUVEIRA 
CARLOS AUGUSTO DE SANT-ANA 
JOSIANE FRANCA RAMOS 
RAIMONOO OE SOUZA E SOUZA 

EDITAL N° 2.13/99- SEMADIPMM 

A SECRETÁR(A MUNICIPAL DEi 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que 
lhes sAo conferidas, convoca os candidatos ctass~os 
aos Cargos do Quadro de Provimento Efetivo Municipal 
Grupos de Atividade Auxiliar, abaixo relaclonad~: . 

1 - Os candidatos convocados deverAo 
com~recer . à Divisão de Recrutamento SeJeçAo e 
OesenvoMmento Profissionál, localizada à Av. Fab, 840, 
central, no perfodo de 28 de janeiro a 03 de fevereiro de 
1999, para dar inicio ao Processo de Contrataçao. 

11 - Os candidatos convocados que nAo 
comparêcerem no prazo estipulado, serao 
automaUcamente elimihados, e convocado o candidato 
imediatamente subseqOente nã ordem de classlficac;ao. 

111 - Confonne estabelecido no Art. 4°, §Único da 
Lei n° 0068/93 de 03/05/93, 5% (cinco por cento) das. 

CLASSIFICAÇAO 
31° 
. 32«' 
330 
340 

. 350 

3ao 
37° 
3SO 

vagas deverão ser reservádas aos portadores de 
deficiência flsica. · 

IV - Os candidatos convocados que se . 
aprésentarem no prazo estipulado, deverAo se submeter 
aos seguintes procedimentos: 

1° -·Análise de documentaçao de escolaridade; 
~ - Avallaçao do candidato pela Junta Médica 

Periclal·do Municfplo; 1 • 

3°- Preenchimento dos Tennos de Posse. 
V - Seré considerado eliminado, o candidato que 

nAo for considerado apto nos ~imentos acima que 
terto caréter eliminatório. · 

Macapá, 28 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBUCO DO NlvEL OPERACIONAU98 

AUXIUAR DE ARTIFICE 

INSCRIÇAO NOME COLOCAÇAO 
1443 JOELSON ANDRADE DOS SANTOS 131° 
302 ANA CELIA SOARES BARBOSA 132° 

74 MONICA CATARINA DOS SANTOS FORTUNA TO 133° 
348 . WALDIRENE DOS SANTOS PAES 134° 

1128 RONALDO MARTINS PEREIRA 135° 
126 VALDIRENE ALCANTARA DA COSTA 136° 
18 JOEL RAMOS ALVES 137° 

163 ELENICE TAVARES DE SOUZA 138° 
3276 CLAUDIO DA CRUZ PANTOJA 13go 

I 
359 JORGE DE SOUZA RAMOS ' 140! 
282 JOSE"ALCIONE EVANGELISTA OE.OUVEIRA 141° 

2079 NELMABRITO 142° 
725 KATIA PATRICIA OLIVEIRA GUIMARAES 143° 

1574 MICHEL COSTA 144° 
1313 PATRICIA MORAIS SOTELO 145° 
2261 LUZIA DA SILVA BARBOSA 146° 
1005 RAIMUNDO VILHENA FURTADO 147° 
1326 MARIA DO SOCORRO BARBOSA DOS SANTOS· 148° 
24"49 MARIA DA SILVA TORRES 14go . 
1305 WALDEAMARINA VASCONCELOS TAVARES 150° 

. 227 MARIA RAIMUNDA DE VlLHENA 1-51° 
3092 OSVALDINO DOS SANTOS CARIDADE 152° . 
948 MARIANA DA SILVA PEREIRA 153° 

1418 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA CIRILO MACHADO 154° 
789 DOMINGOS DA SILVA DIAS 155° . 

2011 MARGARETH SEIXAS DE OLIVEIRA 156° 
.1256 VANILDO MIRANDA 157° 

233 ISAURA BARRIGA DE SOUZA 158° 
234 REGIA CRISTINA CORTES ARAUJO 15QO 

2690 BENEDITO UBIRAJARA DA SILVA PICANÇO 16()0 
382 SIDCLEY DOS SANTOS MAGALHÃES . 161° 

1683 ODAIR PENA CORDEIRO 162° 
230 MIRMA CORDEIRO MANFREDO 163° 

2882 ·--~Q.SJANE RAMOS FIGUEIRA . 164° 
2761 GRAÇA DOS SANTOS COSTA 165° 

147 WALDEMIR ALCANTARA DA COSTA 166° 
2674 ELIEL NASCIMENTO DA SILVA 167° 
2288 MARIA DE FATIMA MONTEIRO BORGES . .. 16SO 
1905 JOAQUIM CONCEIÇAO NASCIMENTO 16QO 
486 ALDANIRAVAS COSTA . 

170° 
1764 CONCEIÇÃG DE MARIA PANTOJA GALVAO RABELO 171° 
2730 JOSE ANTONIO DA SILVA DIAS 172° 
1602 IVANETE ROSA ALVES SAMPAIO 173° 
627 MARIA TELMA COELHO DOS SANTOS . 174° 

3252 MARIA EUCINETE MESQUITA BRANDÃO 175° 
2893 DAYSE MARIA DA SILVA PANTOJA 176° 
1662 EUANA CARVALHO DA CUNHA 177° 
1442 ALEX BARBOSA ROCHA 178° 
2930 GILVANA SILVA DA FONSECA 17QO -
634 VALDER DA SILVA SEABRA 1800 

' . 
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DITAL N° 6.14199- SEMADIPMM 

. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atrtbuiçOes legais que 
lhes sao CÓnferidas, convoca os call(lldatos classificados 
aos Cargos do Quadro de Provimento ::::~:tlvo Munldpal 
nas categorias funcionais de Inspetor e Guarda Munidpal, 
conforme abaixo relacionadas: 

1 - Os candidatos convocados deverao 
comparecer ê Divisao de Recrutamento Seleçêo e 
Desenvolvimento Profissional, localtzada ê Av. Fab, 840, 
Central, no perfodo de 28 de janeiro a 08 de fevereiro de 
199G. para dar infclo ~o Processo de Contrataçêo. 

11 - Os candidatos convocados que nao 
comparecerem no prazo estipulado. serAo 

automattr;amente eliminados, e convocado o candidato 
Imediatamente subseqüente na ofdem de classlficaçAo. 

111 - C?s candidatos convocados qu~ se 
apresentarem no prazo estipulado, deverlo se submeter 
aos seguintes procedimentos:· 

1 o - Anénse de documentaçAo de escolaridade; 
241 - Preenchimento dos Termos de Posse. 
IV - Seré considerado eUmlnado, o candidato que 

nao for considerado apto nos procedimentos acima que 
terAo caréter eliminatório. 

Macapá, 28 de janeiro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLASSIFICAÇAO INSPETOR 

NOME 
JEOVANY ANDRADE MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO GUARDA MUNICIPAL 

, LEI N° 958/98 - PMM 
I 

Da nova redaçAo Lei o 416191 - PMM, de 25 de 
de 1991, que dlspOe sobre o Conselho Tutelar do 

Munlcfpio de Macapá, e dé outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço saber que a csmara Municipal aprova, e, eu 
sanciono a ~uinte Lei: 

CAPITULO I -DO CONSELHO TUTaAR 

Art. 1 o - Fica criado o Conselho Tutelar do 
Munictpio de Macapá. 

Art. 241 - o conselho Tutetar é um órgao 
permanente e autônomo, nao jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos Direitos da · 
Criança e do Adolesçente, definidos na Lei n° 8.069, de 
13 de julho de 1900, que. dlspOe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e, dá outras providências. 

Art. 3° - O Conselho Tutelar é composto de cinco 
membros efetivos e três suplentes, eleitos por ddadAos 
locais para um mandato de três anos, permitida uma 
reeleiçAo. 

Art. 4°- Para candidatura a membro do Conselho 
Tutelar, serAo exfgldos os seguintes requisitos: 

I - Reconhecida Idoneidade moral; 
11 - Idade superior a vinte e um anos; 
111 - Residir e possuir domlcfUo eleitoral no 

Município. 
Art. 5° - O ConSelho Tutelar atendem de Segunda 

a Sexta-feira, ou . extraordinariamente, em casos e 
necessidades, em horérto definido em seu Regimento 



Interno, em prédto para esse fim destinado pelo Executfvo 
Municipal. 

Art. e• - o exercl'clo efetivo da função de 
. COnselheiro constituirá serviço pilbllco relevante, 
estabelecendo presunçao · de idoneidade rr1oraJ, 
assegurando prisAo especial no caso de cnme comum, 

. até o Julgamento definitivo. 
Art. JO - o Poder Executivo providenciará a 

lotação de SeiVIdores de seu quadro pessoal, necessário 
ao funcionamento do conselho, de preferência dentre 
aqueles que possuam experiência e aptldAo no trato com 
crianças e adolescentes. 

§ 1•- o Conselho Tutelar poderá, eventualmente 
requisitar de outros órgAos públicos, serviços técnicos 
especializados ou sollcttar ao ExecuUvo Municipal a 
contrataçao desses serviços. 

§ 211 - A utUizaçAo de consultoria,. assessoria ou 
perfela, desenvolvidas por particulares, só podera ocorrer 
mediante aprovaçAo do Colegiado. 

CAPITULO 11- DAS-ATRIBUIÇOES E DA 
COMPETêNCIA 

Art. 8° - Slo atribulç6es do Conselho Tutelar: 
J - Atender as crianças e adolescentes na& 

hipóteses previstas nos Art. 98 e 105, aplicando as 
· medidas previstas no Art. 101. Incisos I a VIl, todos da Lei 

n• 8.069190; 
11 - Atender e aconselhar os pais ou 

responsáveis, aplicando as medidas previstas no Art. 129, 
incisos I a VIl, da Lei .,. 8069/90; · 

1t1 .- Promover a. execuçlo. de suas decisOes, 
podendo para tanto: 

·a) Requisitar serviços pt)bllr.os nas areas de 
saúde, educaçlo, serviço social, previdência, trabalho e 
segurançs; 

b) Representar junto a autoridade judiclârta nos 
casos de descumprimento · injustificado de suas 
deliberaçOes; · . 

IV - Encaminhar ao Ministério Público, noticia d~ 
fato que constitua lnfraçêo administrativa ou penal, contra 
os Ofreltos da Cftança e do Adolescente; 

V - Encaminhar ê. autoridade j~diciéria os casos 
~~ competência; · · 

VI - Providenciar a medida estabelecida . pela 
autoridade judiciária, dentre as previstas no Art. 101, 

:- lnctsps de I a VI, ·da Lei n• 806Q/90, para adolescentes 
· autores de ato Infracional; 

VIl -Expedir notiftcaç6es; 
VIU - Requisitar certidO&s de nasclmerrto e óbito 

de criança ou· adolescente, quando necessário; 
·. · IX - Representar, em nome da pessoa e da 
• famHia, contra violaçAo dos Direitos previstos no Art. n• 
220 § 3°, lndso 11, d .. ConstltulçAo Federal; 

X - Representar ao Ministério P&lbllco, para efeito 
· das ações de perda ou suspensllo do pétrio poder; 

XI - Elaborar o seu Regimento fntemo no prazo 
de trinta dias de sua Instalação; . . . 

Art. go - M decis6es do conselho Tutelar só 
• podelto ser revistas pela autoridade judiciária a pe<ftdo de 
• quem tem legitimo Interesse. . 

.: 

Art. 100 - Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra 
de competência do Art. no 147, da Let n- 8069190. · 

.. 
•: 

CAPITuLO lU- DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 11 - A eletçlo para escolha dos conselheiros, 
seré organtzada p.elo CORselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adotescente, e parcerta com. a Justiça 
Eleitoral, podendo praticar todos os atos. que forem 
necessários para consecuçlo do ptelto . 

§ 1° - O processo eleitoral para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar dar-se-é soo a Presidência 
do bonselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com o auxilio da Justiça Eleitoral e 
FlscalizaçAo do Ministério Pllblfco. 

§ 2!' - Poderio votar nos candidatos a membros 
do Conselho Tutelar todos os eleitores com domicrtio 
eleitoral no Munlclplo de Macapé, sendo facultaUvo o 
exerclc:Jo do voto. 

§ 3° - O processo eleitoral, no que conceme ao 
registro, impugnaç6es e demais atos relativos ao pleito, 
sem regulado por norma a ser expedida pelo conselhO 
Municipal dos Direitos da cnança e do Adolescente, 
sessenta dias antes das eleições, respeitada a legislação 
pertinente à matéria. : 

§ 4° - Os àncos candidatos mais votados, serão 
os membros titulares do Conselho Tutelar; dos demais, 
três serlo suplentes, pela ordem de votação decrescente. 

. § 5• • Oconendo empate entle dois candidatos à 
Quinta vaga, considerar-se-é eleito o mais Idoso. 

§ 6° • Proclamado • o resultado da eleição, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente marcará a data da posse dos eleitos com a 
Instalação solene do Conselho. 

CAPITULO IV- DOUERC(CIO DA FUNçAO 
E DA REMUNERAÇAO DOS CONSELHEIROS 

1P.~ :-.. 
Art 1 ao - Os conselheiros cumprtrâo jomada de . 

trabalho equivalente a do funcionalismo Ptlbllco Munlclpa~ 
assegurado o funcionamento Ininterrupto do Conselbo 
attavés do sistema de plantao, mediante escala dà 
serviço, Inclusive nos finais de semana e feriados, .com 
dedicação exclusiva a funçlo. 

Art. 14° - O atendimento à população será feito 
Individualmente por cada conselheiro, é exceçlio nos 
cásos de fiscalização de ·entidades e verificação de fatos 
que constituam lnfraçlo administrativa ou penal cPntra ~ 
Direitos da Crtança e do At#!)I~Qte, quando o conselho .. 
será representado por m~JlS·de úin'e seus membros. ~ 

· Art. 15° - No desem·penhô de suas atribuições é -· 
vedado aos· conselheiros: ;~ 

a) a exposição de crianças e adolescentes a risco 
ou pressAo ffslca ou psicológica; 

b) a quebra de sJgllo dos casos; 
c) a conduta incompatlvet com. o exercfcio do 

cargo; 
d) o recebimento e/ou a exigênCia de dédlva, ,. 

custas ou qualquer outra vantagem a· tftulo de 
compensação pelo serviço prestado à comunidade. 

Art. 160- No prazo de dez dias contados da posse 
dos conselheiros, estes reunlr·se-Ao com a finalidade de 
escolher o Presidente do Colegiado, para o mandato de 
~mano, asse.gurada a sua. reeleição PQr lgual.perfodo. . 

PARAGRAFO ONICO - O Presidente 
representará a entidade sem prejulzos de sua atribuiç6es, 
elencadas no Art. a• do Capitulo 11 desta Lei. -



V- DA PERDA DO MANDATO E DOS 
.. IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEJROS 

Art 17° - Perderá mandato o Conselheiro que 
faltar injustificadamente a três reuniões consecutivas ou 
ânco anemadas do Colegiado por ano, ou for CÕndenado 
por sentença.lrrecorrfvel ou contravençêo penal, ou ainda, 
agir com desldla no exerclcio de suas funções ou no 
atendlment<> diário. em conformidade com as resoluções 
do Con$elho Municipal dos Direitos da Crtaoça e éfo 
Adolescente. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A perda do mandato será 
decretada pela autoridade judlciérta competente, 
atendendo solicitaçêo do Conselho Munldpal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente ou do Ministério Público, 
devidamente instruída com o respectivo inquérito 
administrativo, assegurada ampla defesa ao Conselheiro 
indiciado. . 

Art. 18° - · SAo iJ!lpedtdOs de servir ao mesmo 
Conselho, marido e mulher •. ascendente e descendente, 
sogro, genro ou nora, irmAos, cunhados, durante o 
cunhadio. üo e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Estende-se o 
impedimento do Conselheiro, na fonna deste artlg~. em 
relação a ~utoridade judiciária e · ao representante do 
Ministério Público, com atuaçao· no Juizado da lnfancia e 
da Juventude, ein exercício na comarca de Macapé. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 1 go - Constará da Lei Orçllmentárja Municipal, 
a prevlsaD.de recursos necessários ao funcionamento do 
Conselho Tutelar. • 

Art. 20° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 'à 1° de janeiro de 
1999. 

Art. 21° - Revogam-se as disposições em 
contrário, em espEtcial ajlei n•· 416191 .... PMM, Jta 25 ''dei 
~~~f991 ~ . 

Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
23 de dezembro de ·199'8. 

ANNIBAL BARCELLOS 

LEI N° 931/98-PMM • I . 

Altera dispositivos. da Lei n° 479192-
PMM .de 15 de julho de 1992 e. crta novos 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Macapé, e dá outras 
providências. 

Art. 1°. Ficam alterados o parágrafo 1° do artigo 
3°, art. 4° art. 13, ar:t. 14 e art. 25 da Lei .479/92-PMM, de 
15 de julho de ~ 992, que pa5sam a vigorar com 
seguint~rredaçêo: 

Art. 3°- ................................... . 

· § 1 o - Os cargos · de provimento ~fetivo sAo 
constituídos pelos níveis de atividades e grupos 
ocupacionais: 

N(VEtS DE ATIVIDADES: 
1- Auxiliar; 
11 - Intermediário; 
111 - Médio; · 
IV - Superior; 
GRUPOS OCUPACIONAIS: 
I- .................................... ~ ···· 
11- ....................................... . 
111- ..................................... .. 
IV- ............................ ~ ......... . 
V- ................... b .................. . 

VI- .................. , .................... . 
VIl- ..................................... . 
VIII- ................................... .. 
IX- ...................................... .. 
X- ....................................... . 
A'rt. 4°- ........................................ . 
N(VEL DE ATIVIDADE: 
I - AUXIUAR: Agrupa as· ~rias Funciona~s 

que nêo exijam a conclusao do curso de prjmeiro grau 
para o Ingresso no quadro de pessoal da Prefeitura; 

11 - INTERMEDIÁRIO: Agrupa as Categorias 
Funcionais que exijam a condusao do ourso de prtmefro 
grau, para o Ingresso no quadro de pessoal da Prefeitura; 

111 - MEDIO: Agrupa as Categorias que exijam a 
conclusão do curso de segundo gtau, para o Ingresso no 
quadro áe pessoal da Prefeitura; 

IV . - SUPERIOR: Agrupa as Categorias 
Funcionais que o nfvel superior exigir para seu ingresso 
no quadro de pessoal da Prefeitura. 

GRUPOS OCUPACIONAIS: 
1- ............................ : ... , ...... .. 
11- ................ : .............. , ....... . 
lU- .............................. : ....... . 
IV- .......................... : .......... .. 
v- ...................................... .. 
VI - .. : .................................. .. 
VIl- ............................. : ....... . 
VIII- : ................................... . 
IX- ...................................... . 

·. 
X- ....................................... . 
XI - ........ : ............................. .. 
XII- ........................................ . . 
Art. 13° - A ascençAo funcional dar-se-á nos 

termos estabelecidos na Constituição Federal. 
Art .. 14° - Os crttélios para processamento d9 

. instituto da progressão funcional, sao os estabelecidos no .. 
Decreto n° 141/90-PMM, de f 5 de maio de 1990. 

. . Art. 25° - ...................... ;.................. . 
§' 1 o - Ficam criados os cargos de Agente de 

Jardinagem, Auxiliar de Artffice, Operador de Máquinas 
Leves, Agente Cultural. Agente de Saúde Pública. 
Almoxalife, Auxiliar de Enfermagem, Auxill~r de 
Laboratório, ·Merendeira (o), Operador de Computador, 
Agente de Defesa Ambiental , Desenhista Artístico, 
Desenhista Técnico Topográfico, Educador Social, 
G!Jarda Florestal, Gula d.e Jardim Zoológico, Técnlço em 
Adminlsti'ação Pública, Técnico em Edificação, Técnico 
em 'Eietrotécnica, Técnico el]l Enfermagem, Técnico em 
Higiene Dental, Técnico em lnformética, Técnico em 
Nutrição, Técnico em Radiologia, Tratador de Animais, 
Administrador Ho~alar, Paisagista, Biólogo, Biomédico, 
Bloqulmlco, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Geógrafo, 
Geólogo, Museólogo, Psicólogo, Técnico em Pesquisa e 
Plan_ejamento Educacional, Técnico em Turismo, 

' : 
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Art. 20 • Esta Lei entra •m vigor na data de sua 
publicação, revoganda.se todas as dlsposl~es em 

Tecnólogo em Radiologia, Terapeuta Ocupacional, 
Inspetor e Guarda Municipal 

§ :211 • Àcam em extinção os cargos Auxiliar de 
Disciplina, Agente de Admlnfstração, Agente Fiscal, 
Agente Sanitarista, Atend~nte Hospitalar. Datilógrafo, 
Auxiliar Técnico de Administração, Auxiliar Técnico de 
Engenharia, Fiscal de Obras e Fiscal de Transporte 

contrário. 
1 

. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, e~ 
de • de 1998. . . . 

COletivo. • 
§ 3° • Ficam extintos os cargos de Continuo e de 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

Digitador. 
• RepubÍicada por tiaver inconeç6e.s 

ANEXO I DA LEI N° 931198-PMM 

NIVEL DE ATIVIDADE: AUXIUAR 
Cargo Atual 
Item Cargo . Grupo Quantidade 

r-a. AGENTE DE.JARDINAGEM · • A-02 60 
7. AUXILIAR DE ART~FICE A-02 600 
8. OPERADOR DE MAQUINAS LEVES A-03 15 
9. AUXiLIAR DE VIGILANCIA --------·-- A-04 300 
10. SERVENTE A · 05 150 suB:roi"AC ___________ 

1125 
Cargo em ExtfnCão 

----
- -· 

Item Cargo Grupo Quantidade 
2. AUXILIAR DE DISCIPLINA A-06 45 

I SUB-TOTAL . 45 . 
Cargo Extin~ 
Item Cargo Grupo Quantidade 

2. CONTINUO o -· 
SUB-TOTAL 

~--
• o 

TOTAL-GERAL . 1170 

,--· NIVEL DE ~J.!Y!ºÃD~: MÉDIO-
l Çargos Atuais 

--· --
-- ---

' Item Cargo Grupo Quantidade 
t--

1. ARQUIV.ISTA ' M-070 25 
2. ASSISTENTE DE MANUTENÇAO M-071 05 -----~UXILIAR.TECNICO HOSPITALAR 

. 
3. M-072 30 

FISCAL DE POSlURA 
--·-

4. ...... _ M-073 40 -·--· ~ 
5. FISCAL DE TRIBUTOS lll!!l" M..:.o74 eo 
6. PROGRAMADOR D-ECOMPUTADOR M-075 15 . 
7. TECNICO AGRICOLA M-076 15 
8. TECNICO EM CONTABILIDADE M-077 60 
9. T~CNICO LABORATORIO M-078 15 
10. Tt=CNICO EM ·SANEAMENTO· M-079 10 
11. Tt=CNICO EM SECRETAR lADO M-080 55 

I 12. j TOPOGRAFO -··· - M-081 10 
~ -- --·-- - ·-·- · . _ SUB- TOTAL - 340 
f-argos Novos 

-

1. AGENTE DE DEFESA AMBIENTAL M-081 25 . 
i __ __ L_ ~SENHISTAARTISTICO · M-082 05 

3. DESENHISTA ~CNICO TOPOGRÁFICO M-083 05 
4. EDUCADOR·SOCIAL M-084 50 -
5. GUARDA FLORESTAL M-085 10 
6. GUIA DE JARDIM ZOOLOGICO M-086 10 
7. MONITOR TURISTICO M-087 20 
8. TE:CNICO EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA M-088 100 

., 

--

.. 
--

.. 
~ .; 

IJ 
~ 

;'l 

~ 
~ 

... 

,. 

. ~ 

.. 
~ 

.: 

;-
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ANEXO I DA LEI N° 931/98-PMM (CONTINUAÇÃO) 

~Carg_os ~vos · 
9. -ffECNICO EM EDIFICACÃO • . M-089 15 

t1o~·· TÉCNICO EM ELETROTECNICA . M-090 05 
1-11~ TECNICO EM E!NFERMAGEM M-091 40 
~--12. TECNICO EM HIGIENE DENTAL - M-092 10 . r-· 13:-TféCNICO EM .INFORMÃTICA M-093 15 
-·-14.-ITECNféo EM NUTRIÇAO · M-094 10 

~-:~_15, 1TÊCNICOEM RADIÕLOG.IA. M-095 05 
i 16. ~TADOR DE ANIMAIS M-096 10 --h-·--- ___ --·---~UB-TOTAL 335 
Car:92. em Extinção l--1. AUXILIAR TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO M-097 97 

; .. 2. AUXILIAR TECNICO DE ENGENHARIA M-098 37 ----
FISCAL DE OBRAS M-099 13 3. 

1--·4. FISCAL DE TRANSPORTE COLETIVO M-100 20 
r-- 5. DESENHISTA M -101 03 - SUB-TOTAL 170 
1-·- .. --·--~---· -

.. $-ªf9P_ÉXtin~- _. -·· 
~ ..1~ P.!9!!1\D.9R ... . - - - o 

SUB-TOTAL . o 
· Çargos ~ovos - Guard~ Municipal 

1. INSPETOR M-102 50 

·-?rJt---2. GUARDA MUNICIPAL M-103 250 
-' SUB-TOTAL 300 

L-
TOTAL GERAL 1.145 

r-------.----------, ------~N~li~,VE=L~D=E~A=T~IV=ID~A~D~E~:~SU~P=e=~=o=R=---------------------~ 
Ç~~s Atuais 
Item . Cargo GrupG Quantidade 

1. ADM IN ISTRADO-:-:R_D-=~E:.....;;E=M=P...:....R~=E=S.;.._:AS,;:;._ __________ +-----:S:---0~1~270 -----;-----......:3~0;__ ____ ---1 
2. ADVOGADO . S-0121 • 30 

!_ __ 3~ ~Y_N~- LI~T~ .. P_; _ªlSTFM_AS_ -----------+-----=S:--......:0::-:1:::-22~__;_-+--------:1:-:::0 ____ ---I· 
· 4. · ARQUITETO S- 0123 20 
· -s. AsstsfENTE s=-:o=-:c=tA~L:-----------+------=s--......::o-:-::12~4;___+-:---......:2~o~__,_----l 

_ 6. BIBLIQTEC~~:.:.:IO::;..._ ____________ --t---:S=---01~25-=---+--------705~----I 
7 . CONTADOR S - 0126 20 
8. ECONOMISTA S - 0127 25 
9. ENFERMEIRO • S- 0128 25 

~jo. -~ _lli~f'!tj§B_9 ~q_~QNOMO S- 0129 10 
11. ENGENHEIRO CIVIL ~...;,;,_,;;:;___ S- 0130 25 
12. ENGENHEIRO ELETRICO S- 0131 05 
13. ENGENHEIRO FLORESTAL S-0132 05 
14. ENGENH(::IRO MECANICO S- 0~33 05 

1 ·s. ENGENHEIRO SANITARISTA S-0'134 05 
16. FARMAC!::UTICO S - 0135 05 
17. MÉDICO S-0136 60 

'l~~-18. IJ,1EDICO VETERINARIO s - 0137 . 15 
19. NUTRICIONISTA S -0138 10 

-- 20. ODONTÓLOGO S- 0139 25 
. -21~ PSICQLOGO ---......... ----· ...........-----+--S-:;;----::-01.:.....40:...=.__-+---____;1=0--~ 
~ 22. soêiõ[ooo - . s- 0141 10 
~ _)3. ·-1ECN!ÇO_~M CO~UNICAÇÂO SOCIAL --·--+-----'S'----0_1_42_-_ -_-_· -t-+ ---------~~0~5:=====~ 
L____ _ ______ SUB-TOTAL 380 

' , 
Y' 
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ANEXO I DA LEI N° 931/98-PMM (CONTINU~ÇAO) ... 
,Cargos Novos .. 

1. ADMINISTRADOR HOSPITALAR S-0143 05 
2. AUDITOR FISCAL S-0145 10 
3. BIOL,OGO S-0146 . 05 
4. BIOMEDICO S-0147 05 
5. BIOQUJMICO S-0148 10' 
6. FISIOTERAPEUTA S-0149 05 
7. FONOAUDIOLOGO S-0150 05 
8. GEOGRAFO S-0151 05 
9. GEOLOGO S-0152 05 
10. ·MUSE_OLOGO $-0153 05 
11. PEDAGOGO S-0154 10 
12. TECNICO EM PESQUISA E PLANEJAMENTO S-0155 10 

EDUCACIONAL 
13. TECNICO EM TURISMO S-0156 05 
14. TECNOLOGO EM RADIOLOGIA S-0157 05 
15. TERAPEUTA OCUPACIONAL S-0158 05 

SUB· TOTAL 100 

TOTAL GERAL 
. 

470 

NlVEL DE ATMDADE: INTERMEDIARIQ 
Cargos Atuais 
ttem Cargo Grupo Quantidade 
' 1. ARTIFICE DE CONSTRUCAO CIVIL 1-030 40· 
2. ARTIFICE DE ELETRICIDADE 1-031 10 . 
3. ARTIFICE DE MARCENARIA E CARPINTARIA 1-032 25 
4. ARTIFICE DE MEtCANICÂ 1-033 25 
5. ARTIFICE DE VULCANIZAÇAO 1-034 10" 
6. FOTOGRAFO 1-035 05 
7. MOTORISTA . 1-036 70 
8. OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 1-037 40 
9. OPERADOR DE REPROGRAFIA 1-038 20 
10. TORNEIRO MECANICO 1-039 05 
11. TELEFONISTA 1-040 20 

. SUB-TOTAL 270 
Cargos Novos 
Item Cargo Grupo Quantidade 

1. AGENTE CULTURAL 1-042 25 
2. AGENTE DE SAUDE PUBLICA 1-043 35 
3. ALMOXARIFE 1-044 .... 25 
4. AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1-045 25 
5. AUXILIAR OE LABORA TO RLO 1-046 15 
6. AUXILIAR DE T-OPOGRAFO . 1-047 10 
7. MERENDEIRA (0) 

. 1-048 240 
8. OPERADOR DE COMPUTADOR 1-049 30 

SUB-TOTAL 405 .. 

. . 
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ANEXO I DA LEI N° 931/98-PMM (CONTINUAÇÃO) 

Cargos em Extinção 
Item ' .Cargo Grupo Quantidade 

1. AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1- 050 115 
2. AGENTE FISCAL 1- 051 02 . .. 
3. AGENTE SANITARISTA 1-052 1 
4. A TENDENTE HOSPITALAR 1-053 26 
5. DATILOGRAFO 1-054 12 

SUB-TOTAL 156 

TOTAL GERAL . '831 

· '"i~WEL DE ATIVIDADE: AUXILIAR 
Cargo Atual 
Item ( . Cara o 

1. AG ENTE DE JARDINAGEM -
l 2. AU ~LIAR DE AR_TIFICE 
1~3- OP ~RADOR-DE MAQUINAS LEVES 
~I' 4. AU KILIAR DE VIGILANCIA . 5. SEI ~VENTE 

SUB~ TOTAL 
Cargos errl ExtincAo 
Item 1 Cargo 

1. AUXILIAR DE DISCIPLINA 
SUB-TOTAL 

Cargo Extinto 
Item Cargo 

1. CONTINUO --· 
: SUB-TOTAL 

. 
___ !OTAL GERAL 

.-- ·~ 

./"' EXTRATOS ---
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/99 . . 

À O. S. N° 024198 - CELOS 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO N° ·001/99 à O. 
S. N° 024/98 - CELOS/SEMOSPIPMM, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Macapá -
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -
SEMOSP e a Empresa MARTEC - Construções e 

· Comércio - L TOA. 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 60 
{sessenta) dias, o prazo estipulado na ordem de 
Execução de Serviços no 024198 
CELOSISEMOSP/PMM. 

Ficam mantidos as demais condições da 
Ordem de Execução de Serviços N° 024198 -
CELOS/SEMOSP/PMM. 

Macapá-AP, 27 de ianeiro de 1999. 

Grupo Quantidade 
·-

A-01 60 
A -02 600 . 
A-03 15 ·-
A-.04 300 
A - 05 150 , __ 

·-1125 

. ·-
Grupo Quantidade 
A - 06 45 . --45 

. 
Grupo Quantidade 

o 
·o .· .. . . . ··--:--

1170 

ENG~ LUIZ FELIPE S. T~VASSOS 

Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRATO DE TERMO ADITJVO N° 001/99 à 

O. S. N° 008198 - CELOS 

INSTRUMENTO: 

.. 

PARTES: TERMO ADITIVO N° 001/99 à O. 
S. N° 008198 - CELOS/SEMOSP/PMM, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Macapá -
Secretaria Municipal de Obras e Serviços PúbJicos -
SEMOSP e a Empresa MARTEC - .Construções e 

· Comércio - L TOA. 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo estipulado na ordem de 
ExEtcução de Se(lliços n° 008/98 
CELOS/SEMOSP/PMM. 

'Ficam mantidos as demais condições da 
Ordem de Execução de Serviços NO 008/98 -
CELOS/SEMOSP/PMM. 
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Macapá-AP, 27 de janeiro de 1999. 

ENGt» LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 

Secretário da SEMOSPIPMM · , _____________ _____._•· 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 

o01/99 a o. s. N° 027/98- CELOS 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO NO 001199 é O. 
S. N° 027198 - CELOSISEMOSPIPMM, que 8{1tre 
si celebram a Prefeitura Municipal de Macapé .
Secretaria Municipal de Obras e JerViços Públl~ 
- SEMOSP e a Empresa MAKASA- ConstruÇ6es 
e Comércio - L TOA. .. 

. . " ·- . 
DO PRAZO: Fica prorroga«€ por ma·i,s 30 

(trinta) dias, o prazo estipulado rtr ardem ·de 
Execuçao de Serviços rfJ 027198· 
CELOS/SEMOSP/PMM. 

Ficam mantidos as demais condições da 
Ordem de Exeo.Jção de Serviços N°-027198 -
CELOSISEMOSPIPMM. 

~ªcapé-AP, 27 de janeiro de 1999. 

--... ENG! __ UIZ FEUPE S. TRAVASSOS 

OSPIPMM 

"tERMO ADITIVO N° 001/99 A o. S. 

N° 022198 - CELOS/SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: TERMO ADITIVO N° . 001199 à 
Ordem de Execução de Serviços no 022198 -
CELOSISEMOSPIPMM, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Macapá - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos -

. SEMOSP e a Empresa CONSTRUTORA 
AMAZONASLTDA. 

' '· . 

DO PRAZO: Fica prorrogado is 45 l -(quarer.~ta e cinco) dias, o prazo estipul o na O. 
S. no 022198- CELOSISEMOSPIPMM. 

t 
DO VALOR: Fica acrescido de mais de R$ 

8.508,00 (Oito M-il e Quinhentos e Oito Reais), o 
valor de R$ 145.443,67 (Cento ·e Quarenta e 
Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Três Reais 
e Sessenta e Sete Centavos), constante na O. S, 
no 022198 - CELOSISEMOSP/PMM, totalizando 
assim R$ 153.951,67 (Cànto e cinquenta e três 
mil, Nc;>Vecentos e Cinqoenta e Hum reais e 
sessenta e sete centavos). 

~ 

t:-ieai'l'\WRtlnUdos as demais condlçOes da 
Ordem de execuçao de Serviços N° 022198 -
CELOSISEMOSP/PMM. 

Macapé-AP, 28-de janeiro _de .1~. 

ENGO LUIZ FEUPE S. TRAVASSOS 

Secretário-da SEMOSPIPMM 

CONVOCAÇAO 

CONV~CAÇAO 

A Comissão Especial de Licitaçao inatitulda 
pelo decreto rfJ 1.381/98 - PMM, uma vez 
designada para a realizaçao de licitaçAo na 
modalidade de Concorrência Pública ;sob o N° 
002198, cujo objeto se constitui na PERMISSÃO 
DE USO DE BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
00 MUNICfPIO DE MACAPÁ, LOCALIZADOS N.O 
COMPLEXO BEIRA-RIO, toma púbUco aos 
licitantes e a quem interessar que no dia 01 .02.99 
às 1 O:OOh, na sala de reuniões da referida 
Comissêo, estará dandC? continuidade ao processo 
licitatório, desta feita procedendo a abertura dos 
envelopes contendo as propostas. 

ALFREDO INAJOSA BRAGA 

Preside-nte da CEUGABICIPMM 

·. 


